
Caderno Integrante da Edição nº 8375
Pato Branco, 25 de abril de 2023

Nº Processo: 23064.018278/2023-99. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios com entrega 
diária, destinados a atender a cantina da UTFPR – Campus Pato Branco, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital, Termo de Referência e demais anexos. Total 
de Itens Licitados: 3, reunidos em grupo único. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na 
íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 
http://www.comprasnet.gov.br/acesso.asp?url=/edital-153177-5-00006-2023. Entrega das 
Propostas: a partir de 20/04/2023 às 08h30, no site www.gov.br/compras. Abertura das 
Propostas: 04/05/2023, às 09h, no site www.gov.br/compras. 

ANTÔNIO CARLOS MAZZETTI 

Pregoeiro 

 

 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA EDITAL DE CONVOCAÇÃO. O Presidente do  
SINTROPAB - SINDICATO DOS MOTORISTAS, CONDUTORES DE VEÍCULOS 
RODOVIÁRIOS URBANOS E EM GERAL, TRABALHADORES EM TRANSPORTES 
RODOVIÁRIOS DE PATO BRANCO, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
confere os Parágrafos Segundo e Terceiro do Artigo 13 do Estatuto Social e a 
legislação em vigor, convoca todos os associados da Entidade quites com suas 
obrigações Sindicais, para participarem de ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, que 
será realizada no dia 29 de abril de 2023, às 17h30min., em primeira convocação, não 
sendo obtido o quórum para início dos trabalhos em primeira convocação será 
instalada em segunda convocação 01 (uma) hora após às 18h30min., no mesmo dia 
com qualquer número de associados presentes de conformidade com o que dispõe o 
Estatuto Social da Entidade, tendo por local o Auditório Ivanor de Souza Machado, 
anexo a Sede do SINTROPAB na Rua Paraná, 502 – Centro, Pato Branco – Paraná, 
a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) Deliberar sobre aprovação ou 
não dos atos praticados pelo presidente e a diretoria no exercício do ano de 2022; b) 
Deliberar sobre aprovação ou não do balanço financeiro e suplementação 
orçamentária e prestação de contas da Entidade referente ao exercício de 2022, com 
o parecer do Conselho Fiscal; c) Deliberar sobre o reajuste salarias, para os Diretores, 
bem como ajuda de custo dos diretores que foram requisitados para prestar serviços 
por tempo integral no SINTROPAB, fixação de valor dos honorários mensais ao 
assessor jurídico do SINTROPAB, a partir de 1º de maio de 2023;  e) Assuntos 
relativos ao interesse da Entidade. A assembleia será regida pelas normas 
estatutárias. Pato Branco, 25 de abril de 2023. Epitácio Antônio dos Santos– 
Presidente.  
 
 

 SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 

"DISPAR ATACADO DE INSUMOS LTDA torna público que requereu à Instituto Água e Terra - 
IAT, a Licença Prévia para a atividade de Armazenadoras de Produtos Agrotóxicos, seus 
componentes e afins, a ser implantada na Rua Antoninho Catani Nº 4481, bairro Fraron em Pato 
Branco -PR." 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 
AVISO DE ABERTURA DE PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS, CNPJ n.º 00.136.858/0001-88, situado à Rua Afonso Pena, n.º 1902, Bairro Anchieta, 
Pato Branco/PR, por intermédio do Setor de Licitações e Contratos, devidamente autorizado por seu Presidente, o Sr. Paulo Horn, torna público a 
abertura de Processo de Dispensa de Licitação com base na lei 8.666/1993, que tem por objeto:  
Contratação de empresa para prestação de serviços especializados de planejamento, organização e realização de concurso público para 
a seleção de candidatos para provimento de vagas de emprego público para o consórcio intermunicipal de saúde – CONIMS, conforme 
termo e seus anexos.  
Informações para participação e demais condições constam no Termo de Referência que está disponível no endereço: www.conims.com.br, na 
aba Licitações. 
Pato Branco/PR, 24 de abril de 2023. 

 
Lhuanna Gabriela Vardânega Périco 

Coordenadora do Setor de Licitações e Contratos 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 
ATA DO CONSELHO FISCAL 001/2022 
Aos seis dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois, às dez horas, 
na sala de reuniões do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CONIMS, sito 
a Rua Afonso Pena, 1902 – Pato Branco/PR, reuniram-se os membros do 
Conselho Fiscal e a Contadora do Consórcio, com a seguinte pauta: 1) 
Escolha do Coordenador e Vice Coordenador do Conselho Fiscal. 2) 
Apreciação das contas do CONIMS. 
A íntegra encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.conims.com.br/  

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 028/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  018/2023 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.552/0001-

13, em conformidade com os Decretos Municipais nº 122/2014 e nº 087/2020 e alterações, com 

a Lei Federal nº 10.520/2002, TORNA PÚBLICO, a realização de procedimento de licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo  MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por 

objeto a formação de REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL HOSPITALAR PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, de acordo com as especificações que constam no Anexo I, Termo de Referência do 

Edital, encerrando-se o prazo para protocolar a entrega do(s) envelope(s) de PROPOSTA DE 

PREÇOS e do(s) envelope(s) de DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, no dia 09 de maio de 2023, 
às 08:30horas, com DATA DE ABERTURA, análise e julgamento da(s) proposta(s) prevista para 

o dia 09 de maio de 2023, às 09:00horas. Os interessados, em participar do presente certame 

licitatório, deverão retirar o EDITAL, seus respectivos modelos, adendos e anexos, no endereço 

eletrônico www.marquinho.pr.gov.br, a partir das 08:00horas, do dia 25 de abril de 2023. 

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos, deverão ser dirigidos à Comissão 

de Licitação, sito a Rua Sete de Setembro, s/nº, Centro, Município de Marquinho, Estado do 

Paraná, ou pelo e-mail marquinho.licitacao@gmail.com, e/ou ainda pelo telefone/fax (42) 3648-

1102. 

 

Marquinho/Pr, em 24 de Abril de 2023. 

 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal

 
Município de Itapejara D’Oeste 
A integra se encontra no site: https://www.diariomunicipal.com.br/amp/pesquisar  
PORTARIA Nº 1981/2023 
DATA: 24.04.2023 
Súmula: Autoriza o uso de bem público e dá outras providências. 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 

Rua Teófilo Augusto Loiola, 264 – Bairro Sambugaro 
CEP 85502-480 

Fone: (46) 3225-5544    
Pato Branco - Paraná 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 011/2023 
 

Súmula: Aprova o Plano de Trabalho 2023 do Serviço de 
Acolhimento em Família Acolhedora. 

 
 O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Pato Branco no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a Lei Municipal nº 1.384 de 02 de outubro de 1995, por meio de Deliberação em reunião ordinária 
realizada no dia 20 de abril de 2023, 
 
 RESOLVE:  
Art. 1° Aprovar o Plano de Trabalho 2023 do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e revoga-se todas as disposições em contrário. 

  
Pato Branco, 20 de abril de 2023. 

 
Ediluesa Maria Wierzynski Brinkmam 

Presidente 
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS
Rua Teófilo Augusto Loiola, 264 – Bairro Sambugaro

CEP 85502-480
Fone: (46) 3225-5544   
Pato Branco - Paraná

RESOLUÇÃO Nº 010/2023

Súmula: Aprova a Abertura de Crédito Suplementar por
Anulação  de  Despesas  referente  ao  Serviço  de
Acolhimento Institucional para Adultos e Famílias (Casa
de Passagem).

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Pato Branco no uso de suas atribuições legais que
lhe confere a Lei Municipal nº 1.384 de 02 de outubro de 1995, por meio de Deliberação em reunião ordinária
realizada no dia 20 de abril de 2023,

RESOLVE:
Art. 1° Aprovar a Abertura de Crédito Suplementar por Anulação de Despesas referente ao Serviço de Acolhimento
Institucional  para Adultos e Famílias (Casa de Passagem), para o exercício  2023, no valor  de R$ 75.500,00
(setenta e cinco mil e quinhentos reais), conforme segue:
SUPLEMENTAR
09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.04 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 Assistência Social

08.244 Assistência Comunitária

08.244.0022 Assistência Social

082440022.2.478000 Serviço de Acolhimento Institucional para Adultos e  Familias
3.1.90.16.00.00.00 (805) Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil    75.500,00
REDUÇÃO

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.04 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 Assistência Social

08.244 Assistência Comunitária

08.244.0022 Assistência Social

082440022.2.478000 Serviço de Acolhimento Institucional para Adultos e Familias
3.3.90.30.00.00.00 (811) Material de Consumo                                           25.000,00              
3.3.90.36.00.00.00 (813)     Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física    10.500,00
3.3.90.39.00.00.00 (814)     Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Juridica 40.000,00
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e revoga-se todas as disposições em contrário.

Pato Branco, 20 de abril de 2023.

Ediluesa Maria Wierzynski Brinkmam
Presidente

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS
Rua Teófilo Augusto Loiola, 264 – Bairro Sambugaro

CEP 85502-480
Fone: (46) 3225-5544   
Pato Branco - Paraná

RESOLUÇÃO Nº 009/2023

Súmula: Aprova a Abertura de Crédito Suplementar por
Anulação  de  Despesas  referente  ao  “Programa  Natal
Solidário”.

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Pato Branco no uso de suas atribuições legais que
lhe confere a Lei Municipal nº 1.384 de 02 de outubro de 1995, por meio de Deliberação em reunião ordinária
realizada no dia 20 de abril de 2023,

RESOLVE:
Art.  1°  Aprovar a Abertura de Crédito  Suplementar  por  Anulação de Despesas referente ao “Programa Natal
Solidário”, para o exercício 2023, no valor de R$ 147.332,54 (cento e quarenta e sete mil trezentos e trinta e dois
reais e cinquenta e quatro centavos), conforme segue:
SUPLEMENTAR
09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.04 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 Assistência Social

08.244 Assistência Comunitária

08.244.0024 Assistência Comunitária

082440024.2.568000 Progama Natal Solidário
3.3.90.32 .00.00.00 (891) Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 147.332,54
REDUÇÃO

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.04 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 Assistência Social

08.244 Assistência Comunitária

08.244.0022 Assistência Social

082440022.2.463000 Manutenção das Atividades da Gestão de Assistência Social
3.3.90.30 .00.00.00 (693) Material de Consumo                                                         40.000,00
4.4.90.51.00.00.00 (699)    Obras e Instalações                                                           107.332,54

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e revoga-se todas as disposições em contrário.

Pato Branco, 20 de abril de 2023.

Ediluesa Maria Wierzynski Brinkmam
Presidente

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
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MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA 
Nº 

PORTARIA NOME ASSUNTO DATA 

304 Ivete Carletto Bertolini Polasso Redistribui 03/04/2023 
339 Silvia Maria Levinski dos Santos Redistribui 12/04/2023 
356 Valesca Maria De Souza Errata Portaria 303 14/04/2023 
376 Gabriela Rodrigues de Vargas Gabriel Exonera a pedido 24/04/2023 

A publicação na íntegra do(s) ato(s) acima encontra (m)-se disponível (eis) no seguinte endereço eletrônico: 
www.diariomunicipal.com.br/amp – Edição do dia 25 de abril de 2023, conforme Lei Complementar nº 70, de 06 de julho 
de 2017. 
 
 

 
  

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ - EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO Nº 04/2023 
PARTES: PATOPREV E MUNICÍPIO DE PATO BRANCO  

OBJETO: O Convênio cede a servidora pública VALESCA MARIA DE SOUZA, para atuar junto a PATOPREV, no cargo de Contador, com carga horária  
 de 04 (quatro) horas semanais. 

VIGÊNCIA: Até 31/12/2023 
FORO: Comarca de Pato Branco - PR. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ - EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01/2023 AO TERMO DE CONVÊNIO Nº 04/2023 
PARTES: PATOPREV E MUNICÍPIO DE PATO BRANCO  

OBJETO: Fica ampliada a carga horária prevista na Cláusula Quarta do Termo de Convênio nº 04/2023, passando de 04 (quatro) para 08 (oito) horas 
semanais. 

VIGÊNCIA: Até 31/12/2023 
FORO: Comarca de Pato Branco - PR. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

 
ERRATA 
 AVISO DE REABERTURA CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2023 – VALE-ALIMENTAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Palmas, através do Departamento de Licitação e Compras informa 
correção a ser efetuada no texto, publicado no jornal Diário do Sudoeste, no dia 24 de abril de 
2023, edição nº 8374. 
Onde se lê: 
OBJETO: Credenciamento de empresa(s) especializada(s) para prestação de serviço de 
intermediação e gestão de repasse de Vale-Alimentação em cartões eletrônicos/magnéticos com 
chip, ou de similar tecnologia, aos servidores públicos municipais de Palmas/PR, em 
conformidade com a Lei Municipal n° 2.887/2022, Decreto Municipal 4.060/2022 e suas 
alterações, de acordo com as especificações do edital e seus anexos. 
O Município de Palmas, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que 
reabrira o CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2023. Para que as empresas que apresentaram de 
modo tempestivo termos de impugnações UP BRASIL ADMINISTRAÇAO E SERVIÇOS LTDA e 
BK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA, não sejam prejudicadas, visto que a finalização do 
prazo inicial para recebimento da documentação para o credenciamento seria até o dia 13 de 
abril de 2023. Considerando ainda o princípio da competitividade aliado ao a inteligência 
analógica do § 3° do art. 41 da lei n° 8.666/93, decide-se por abrir nova data para o recebimento 
das propostas que será até a data limite de 02/05/2023. 
O Edital, seus anexos e o processo na integra estarão disponíveis no site www.pmp.pr.gov.br. 
https://pmp.pr.gov.br/website/views/transparencia-publica-licitacoes.php. 
Contato (46) 3263-7000.  
Palmas, 20/04/2023 
Kosmos Panayotis Nicolaou 
Prefeito Municipal 
Leia-se: 
OBJETO: Credenciamento de empresa(s) especializada(s) para prestação de serviço de 
intermediação e gestão de repasse de Vale-Alimentação em cartões eletrônicos/magnéticos com 
chip, ou de similar tecnologia, aos servidores públicos municipais de Palmas/PR, em 
conformidade com a Lei Municipal n° 2.887/2022, Decreto Municipal 4.060/2022 e suas 
alterações, de acordo com as especificações do edital e seus anexos. 
O Município de Palmas, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que 
reabrira o CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2023. Para que as empresas que apresentaram de 
modo tempestivo termos de impugnações UP BRASIL ADMINISTRAÇAO E SERVIÇOS LTDA 
e BK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA, não sejam prejudicadas, visto que a finalização 
do prazo inicial para recebimento da documentação para o credenciamento seria até o dia 13 de 
abril de 2023. Considerando a inteligência analógica do § 3° do art. 41 da lei n° 8.666/93, decide-
se por abrir nova data para o recebimento da documentação de credenciamento das empresas 
UP BRASIL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA E BK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO 
LTDA, até a data limite de 02/05/2023. 
O Edital, seus anexos e o processo na integra estarão disponíveis no site www.pmp.pr.gov.br. 
https://pmp.pr.gov.br/website/views/transparencia-publica-licitacoes.php. 
Contato (46) 3263-7000.  

Palmas, 24/04/2023 
 
 

Kosmos Panayotis Nicolaou 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO N° 66/2023 
Modalidade de licitação: Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia Nº 04/2023 

O Município de Palmas, Estado do Paraná, torna público aos interessados que realizará processo de 
licitação, na modalidade de Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia nº. 04/2023, conforme especificações 
deste certame nas condições fixadas no Edital e seus anexos, sendo a licitação do tipo “MENOR PREÇO 
GLOBAL”.   

DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO: 09:15 do dia 13/06/2023;  
 
ENDEREÇO: sala de reuniões da Prefeitura Municipal, na Rua Dr. Bernardo Ribeiro Vianna, nº 903, 4º andar, 
sala 415, centro, Palmas – Paraná. MODALIDADE: Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia  
 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.  
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na área de engenharia para construção em regime de 
empreitada global, de currais no Parque de Exposições, conforme projetos e especificações em anexo. 
 
VALOR MÁXIMO: R$ 917.451,64 (novecentos e dezessete mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e 
sessenta e quatro centavos). 

 
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO DOS ENVELOPES: 09:00 do dia 13/06/2023;  

Local para informações, protocolo e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Departamento de 
Licitações - na Rua Dr. Bernardo Ribeiro Vianna, nº 903, 4º andar, sala 415, centro– Palmas – PR telefone 
(046) 3263-7000 – Site:  www.pmp.pr.gov.br.  

 

Palmas, 24/04/2023 

 

Kosmos Panayotis Nicolaou 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 

ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO Nº 076 DE 24 DE ABRIL DE 2023 
Súmula: Reposição Salarial na data base do quadro de pessoal do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde.  
RESOLUÇÃO Nº 077 DE 24 DE ABRIL DE 2023 
Nomear empregados do quadro do CONIMS para atuar na fiscalização dos 
contratos que tenham por objeto a prestação de serviços contínuos com regime 
de dedicação exclusiva de mão de obra. 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2021 
EDITAL Nº 036/2023 
O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS, 
Senhor Paulo Horn, conforme atribuições legais nos termos do Estatuto Social, 
considerando o Edital nº. 001/2021 do Processo Seletivo Simplificado nº. 
002/2021, resolve: 
TORNAR PÚBLICO. 
Art. 1º Convocação do candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
nº. 002/2021, para as Funções Públicas Temporárias nos termos da legislação 
pertinente e das normas estabelecidas no Edital nº 001/2021, conforme consta:  
LOTAÇÃO - CONIMS - PATO BRANCO/PR 
FUNÇÃO TEMPORÁRIA - PSICÓLOGO 
CANDIDATO                                     CLASSIFICAÇÃO 
JAINE FATIMA GREIN                              5º 
A íntegra encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
http://www.conims.com.br/ e http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 
 

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 79/2023, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 
Contratada: DEIVIDI RICARDO TABOLKA & CIA LTDA CNPJ: 13.519.618/0001-04 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 80/2023, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 
Contratada: CURITIBA COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E TINTAS LTDA CNPJ: 47.270.248/0001-36 
__________________________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 24 de ABRIL de 2023, conforme Lei Autorizativa nº 927 
de 07 de junho de 2017. 

 

 

 

 

  

PORTARIA N° 77/2023 DATA: 24/04/2023 SÚMULA: “Ampliação de Carga Horária” Mario Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal 
de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: RESOLVE:  Art. 1°- CONCEDER à Professora Fátima Zanesco 
Simionato, Piso inicial, matricula 974-1, ampliação de 20 horas na carga horária semanal, com início no dia 03 de abril de 2023 a 19 de 
dezembro de 2023 no Centro Municipal de Formação em Tempo Integral, em conformidade com o Art. 50 da Lei 01/2019 de 02 de janeiro 
de 2019; Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. Gabinete do 
Prefeito Municipal de Mariópolis, em 24 de abril de 2023. MARIO EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
PORTARIA N° 74/2023 DATA: 18/04/2023 SÚMULA: “Concede Progressão Horizontal aos 
Servidores a seguir relacionados”. Mário Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal de 
Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: RESOLVE: ART. 1°-  Conceder 
Progressão de nível Horizontal aos servidores a seguir relacionados na sua respectiva carreira, 
em conformidade a Lei 037/2005; 

Mudanças de níveis nas classes Horizontais 
Nome  Cargo  Matrícula  Nível 

Anterior
:  

Avançou para 
Nível:  

Ademar Gilberto Abegg Motorista 667-0 II III 
Bill Jones G. Alves Operário  330-1 VIII IX 
Carlos D. Otelakoski  Servente 553-3 III IV 
Elaine da Rosa Fisioterapeuta  746-3 I II 
Gabriela Machado Farmacêutica  665-3 II III 
Ivonete M. Cavalheiro Servente 550-9 III IV 
Jailson Stanqueviski Motorista  551-7 III IV 
Jorge A. Miniuk de Arruda Operário  331-0 VIII IX 
José Osmar Carboni Calceteiro  072-8 XV XVI 
Juliano José Zarth de Col Contador  464-2 IV V 
Lediane Gonçalves dos 
Santos Auxiliar de Odontologia  662-9 II III 

Lidiane Luiza da Silva Tec. Em Enfermagem 
Plantonista  666-1 II III 

Maicon Charles Bassanese Psicólogo  747-1 I II 
Silvia Candida Martinello 
Poli  Técnico em Edificação  328-0 VII VIII 

Tatiane Aparecida Lucotti Zeladora 571-1 II III 
ART. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, em 
18 de de abril de 2023. MARIO EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

 
 

MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2023. PARTES: MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS E Tarcila Boni & Cia 
Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 07.690.786/0001-65, inscrição estadual nº 
90355969-65, de ora em diante denominada como CONTRATADA. DO OBJETO: a aquisição de materiais 
pedagógicos, aparelhos e equipamentos para esporte e diversões, com vistas ao atendimento de serviços 
socioassistenciais, conforme descrição abaixo: 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO VALOR UNIT 
R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 2,0 UND Pinos Mágicos Contendo 170 peças em plástico.  Caixa medindo 
25x21x3cm.  Com cores diversas.  

120,00 240,00 

2 2,0 UND Sacolão Arquiteto Com 700 peças em madeira serigrafadas. 
Dimensões da mochila: 40x20x20cm  

350,00 700,00 

3 2,0 UND Kit Encaixe Desencaixe Contendo 10 brinquedos somando 137 
peças em plástico. 

590,00 1.180,00 

4 2,0 UND Blocos de Encaixe Vertical Base em madeira com 10 pinos e 25 
peças coloridas de encaixe. Medidas: 33x22x6cm  

98,00 196,00 

5 2,0 UND Trem em Madeira Em madeira colorida. Com hélice giratória.  
Comprimento: 32 cm  

98,00 196,00 

6 2,0 UND Caminhão Super Transblocos Dimensões: 28x14x10cm. Contém 
21 blocos coloridos em madeira  

80,00 160,00 

7 1,0 UND Avião Biplano em Madeira Em madeira colorida. Com hélice 
giratória.  Comprimento: 32 cm  

120,00 120,00 

8 4,0 UND Torre Maluca Conjunto de 10 peças empilháveis, em plástico  70,00 280,00 
9 2,0 UND Kit Psicodiversão Conjunto de 6 brinquedos em plástico 640,00 1.280,00 

10 1,0 UND Kit Ferramentas Completo Kit contendo 16 peças/ ferramentas 
coloridas. 

170,00 170,00 

11 1,0 UND Kit Baby Didáticos Contém 5 brinquedos somando  66 peças em 
plástico  

390,00 390,00 

12 1,0 UND Cozinha Riva Chef:  Cozinha móvel completamente equipada com 
acessórios. Medidas: 67x30x88cm. 

390,00 390,00 

13 2,0 UND Kit de Limpeza Completo: Kit móvel completo composto de 5 
acessórios. Medidas: 28x31x63cm  

198,00 396,00 

14 4,0 UND Kit de Cozinha Rosa: Contendo 15 peças para montar a cozinha e 
fazer comidinhas deliciosas 

110,00 440,00 

15 1,0 UND Dominó Gigante: Contém 28 peças em bagum e espuma. 
Dimensões das peças:15x8x4cm. 

350,00 350,00 

16 5,0 UND Torre Jenga: Composto por 54 blocos de madeira, empilháveis. 60,00 300,00 
17 1,0 UND Jogo de Dama em Bagum: Contendo 1 tabuleiro em bagum e 24 

peças. Dimensões do tabuleiro: 1,20x1,20m  
345,00 345,00 

18 4,0 UND Torre Inteligente: Com 18 placas em MDF e 45 pinos coloridos em 
caixa de madeira medindo 26x21x6cm 

98,00 392,00 

19 4,0 UND Maxi Pega Varetas: Contém 32 varetas de 36cm em plástico. 98,00 392,00 
20 10,0 UND Bambolê Colorido: Com 63cm de diâmetro cores variadas  12,00 120,00 
21 10,0 UND Pula Corda Infantil: Corda em nylon com empunhadura em 

madeira. Comprimento: 2m.  
28,00 280,00 

22 3,0 UND Bola nº 10: Diâmetro: 161mm em borracha. 39,90 119,70 
23 5,0 UND Bola nº 03: Diâmetro: 60mm em borracha 9,90 49,50 
24 1,0 UND Piscina Grande Luxo: Com rede e 1500 bolinhas. Dimensões: 

200x200x40cm.  
2.600,00 2.600,00 

25 1,0 UND Escorregador Grande Dimensões: 2,10x1,20x0,50m, em plástico 
resistente. 

950,00 950,00 

26 1,0 UND Cama Elástica: com estrutura metálica galvanizada e rede de 
proteção. Opção nas medidas de 3,10m e 4,00m de diâmetro. 

3.400,00 3.400,00 

27 2,0 UND Gangorra Galinha Dupla em plástico: Dimensões: 
1,23x0,49xo,36m  

390,00 780,00 

28 1,0 UND Blocos Grandes: 12 unidades. Bloco maior medindo 20x40x60cm. 950,00 950,00  
DO PRAZO: O prazo de entrega dos produtos é de até 10 (dez) dias. VALOR: O valor total será o valor de R$ 
17.166,20 (Dezessete mil cento e sessenta e seis reais e vinte centavos). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 
em até 30 (trinta) dias. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 09.00 – Departamento de Assistência Social – 09.02 – Fundo 
Municipal da Criança e Adolescente – 08.243.0008.6.001.000 – Manutenção do Fundo Municipal da Criança e 
Adolescente – 33.90.30 material de consumo – Fonte (000). 09.00 – Departamento de Assistência Social – 09.02 – 
Fundo Municipal da Criança e Adolescente – 08.243.0008.6.001.000 – Manutenção do Fundo Municipal da Criança e 
Adolescente – 44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente – Fonte (000). Despesa 2254, 2256. DA DISPENSA 
DE LICITAÇÃO: A dispensa de licitação é embasada na Lei 8.666/93, que diz em seu: Art. 24.  É dispensável a 
licitação: inciso II. JUSTIFICATIVA: a) o valor da aquisição não justifica a realização de um processo licitatório 
comum; b) neste ano o CRAS ampliou o atendimento ao público do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos, o qual possui foco na constituição do espaço de convivência, formação para a participação e cidadania, 
desenvolvimento do protagonismo e da autonomia das crianças e adolescentes, a partir dos interesses, demandas e 
potencialidades desta faixa etária. Assim, os materiais em questão servirão para implementar as atividades 
desenvolvidas dentro desses serviços; c) a Nota Técnica n° 1/2018 – CGF/TCE-PR orienta que os valores fixados 
pelo Decreto Federal n° 9.412/2018, que alterou os limites para contratações mediante dispensa de licitação, se 
aplicam também à Administração Pública Municipal; d) o preço proposto se justifica, pois é aquele que se mostra o 
mais vantajoso para a administração segundo os orçamentos realizados junto a empresas do ramo, o que também 
condiciona, no caso, a escolha da fornecedora. Mariópolis, 24 de Abril de 2023. Leoni Espedito Sangaletti – 
Presidente. Bruna Almeida Zankoski – Membro. Francisco Valdomiro Bueno – Membro. Mario Eduardo Lopes Paulek 
- Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 13/2023. PARTES: MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS E Cascavel 
Serviço de Segurança e Vigilância Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
28.981.919/0001-22, inscrição estadual nº isento, de ora em diante denominado CONTRATADA. DO 
OBJETO: a contratação de empresa para prestação de serviço de segurança não armada nas escolas e 
CMEIS municipais, conforme descrição abaixo: 

LOTE ITEM QTD UND DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 1 2.624,0 Hora Contratação de empresa para prestação de 
serviço de segurança não armada nas escolas 
e CMEIS municipais. 

36,46 95.671,04 

DO PRAZO: O prazo de execução dos serviços é de 120 (cento e vinte) dias. VALOR: R$ 95.671,04 
(Noventa e cinco mil seiscentos e setenta e um reais e quatro centavos). PAGAMENTO: O pagamento será 
efetuado em até 30 (trinta) dias mensais. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 05.00 Departamento de Educação 
– 05.01 – Divisão de Educação – 12.361.0011.2.013.000 – Manutenção do Ensino Fundamental – Recursos 
Educação – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - 33.90.39 – Fonte (000). Despesa 2360. 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A contratada fica obrigada a prestar serviço de segurança não armada 
com 04 profissionais devidamente uniformizados no padrão da empresa e cadastro na Polícia Federal com 
turno de 8 horas de segunda a sexta-feira, conforme calendário escolar. Os postos não poderão ficar 
descobertos, devendo a Contratada prever e providenciar, imediatamente, reposição de pessoal em casos 
de faltas, férias e intervalos para refeições. O profissional deverá realizar a ronda na área escolar. A 
empresa deverá trabalhar seguindo as orientações repassadas pela Polícia Militar do Município. As 
refeições dos profissionais é de responsabilidade da empresa contratada. DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: A 
dispensa de licitação é embasada na Lei 8.666/93, que diz em seu: Art. 24.  É dispensável a licitação: inciso 
IV. JUSTIFICATIVA: a) a contratação é necessária e de caráter emergencial, com vistas a proporcionar 
maior segurança e monitoramento de fluxo no acesso das dependências das instituições de ensino 
municipais. Com isso, busca-se, sobretudo, preservar a integridade física dos alunos, servidores e demais 
pessoas que se encontram nestes locais, evitando-se, assim, que sejam praticados atos atentatórios à vida 
de todos, a exemplo do recente caso de invasão a uma creche do Município de Blumenau/SC, a qual 
resultou na morte de 4 (quatro) crianças; c) Além disso, a contratação pretendida vem ao encontro das 
diretrizes abordadas em recente reunião realizada junto à Polícia Militar do Estado do Paraná; c) o preço 
proposto se justifica, pois é aquele que se mostra o mais vantajoso para a administração segundo os 
orçamentos realizados junto a empresas do ramo, o que também condiciona, no caso, a escolha da 
executante. Mariópolis, 24 de Abril de 2023. Leoni Espedito Sangaletti – Presidente. Bruna Almeida 
Zankoski – Membro. Francisco Valdomiro Bueno – Membro. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito 
Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 

RESULTADO - EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 1/2023. Ata de Sessão de Recebimento e 
Abertura de Envelopes e Qualificação. Aos dezenove (19) dias do mês de Abril do ano de dois mil e 
vinte e três (2023), às dez horas (10h00), na Sala de Licitações, no Edifício da Prefeitura Municipal, à 
Rua Seis, número mil e trinta (1030), em Mariópolis – PR, reuniram-se os membros da Comissão 
Permanente de Licitação, que subscrevem a presente ata, para promover a qualificação dos 
proponentes ao Edital de Chamada Pública número um barra dois mil e vinte e três (1/2023), que tem 
por objeto selecionar Organização de Sociedade Civil, para fins de realização de atividades em 
benefício dos animais maltratados e abandonados nas ruas da cidade, incluindo a contratação de 
médico veterinário, compra de rações, campanhas de conscientização e confecção de material de 
divulgação, destinando-se a uma quantidade de até 150 (cento e cinquenta) animais. Encerrado o 
prazo para a entrega dos envelopes, verificou-se que apresentou documentos os seguintes 
proponentes: Associação Amigos dos Animais de Mariópolis - AAMAR, CNPJ n° 16.558.996/0001-95, 
sem representante na sessão. Iniciou-se a Sessão, onde os participantes verificaram a regularidade 
do envelope nº 2 – Documentos de Habilitação, em seguida passou-se para a abertura do envelope. 
Rubricados e analisados os documentos nele contidos, a Comissão Permanente de Licitação 
verificou que a proponente apresentou toda a documentação conforme solicita o Edital, ficando 
HABILITADA. Nada mais havendo a tratar, eu Francisco Valdomiro Bueno, membro, redigi a presente 
ata, que depois de lida e aprovada, vai assinada pelos participantes do ato. Comissão de Seleção: 
Dilceu Machado. Giovana Lorensete Fortes. Samira Dal’Sant. Comissão Permanente de Licitações. 
Leoni Espedito Sangaletti – Presidente. Francisco Valdomiro Bueno – Membro. Bruna Almeida 
Zankoski – Membro. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO DE PESSOAL Nº. 061/2023 
 Vilmar Schmoller, Prefeito Municipal de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município (nova edição) em 
seu Art. 64 incisos IX, X, XXV e XXVI, resolve: 
1 CONVOCAR: 
1.1 – Para tomar posse no respectivo Cargo o (a) candidato (a) aprovado (a) no Concurso Publico 

Municipal, face ao Edital nº 001/2021. 
1.2  - O (a) candidato (a) abaixo relacionado (a), deve se apresentar no Departamento de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal, a partir da data da publicação deste Edital, para assumir o 
respectivo Cargo, sob pena de convocação dos (as) candidatos (as) respectivamente classificados 
(as). 

CARGO: TÉCNICA EM ENFERMAGEM 
INSC. NOME NF CLASSIF. 
137869 TATIANA JANI CAVALHEIRO DE SOUZA 72,50 1º 

Itapejara D’Oeste, 24 de abril de 2023. 
Vilmar Schmoller, 
Prefeito Municipal. 
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MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
RESULTADO – EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 1/2023. Ata de Sessão de Recebimento e 
Abertura de Envelopes do Plano de Trabalho. Aos dezenove (19) dias do mês de Abril do ano de dois 
mil e vinte  e três (2023), às dez horas e trinta e cinco minutos (10h35min), na Sala de Licitações, no 
Edifício da Prefeitura Municipal, à Rua Seis, número mil e trinta (1030), em Mariópolis – PR, reuniram-se 
os membros da Comissão Permanente de Licitação, que subscrevem a presente ata, para promover a 
qualificação das empresas proponentes ao Edital de Chamamento Público número um barra dois mil e 
vinte e três (1/2023), que tem por objeto selecionar Organização de Sociedade Civil, para fins de 
realização de atividades em benefício dos animais maltratados e abandonados nas ruas da cidade, 
incluindo a contratação de médico veterinário, compra de rações, campanhas de conscientização e 
confecção de material de divulgação, destinando-se a uma quantidade de até 150 (cento e cinquenta) 
animais. Encerrado o prazo para a entrega dos envelopes, verificou-se que apresentou documentos: 
Associação Amigos dos Animais de Mariópolis - AAMAR, CNPJ n° 16.558.996/0001-95, sem 
representante na sessão. Iniciou-se a Sessão, onde os participantes verificaram a regularidade do 
envelope nº 1 – Plano de Trabalho, em seguida passou-se para a abertura do envelope. Rubricados e 
analisados o Plano de Trabalho nele contido, a Comissão Permanente de Licitação juntamente com a 
Comissão de Seleção verificou que a proponente apresentou o Plano de Trabalho conforme solicita o 
Edital, ficando Classificada. O resultado fica conforme segue: 

 Peso Plenamente 
Satisfatório 
(A) 

Satisfatório 
(B) 

AAMAR 

Pontuação  2 1  

1. Viabilidade dos
 objetivos 

propostos 

1 2 1 1 

2.Consonância com
 objetivos 

propostos 

1 2 1 1 

2. Estratégia prevista
 para 

execução das ações 

1 2 1 1 

4. Coerência do
 valor global 

proposto com o
 valor de 
referência 

2 4 2 2 

5. 
Capacidade técnica
 e 

operativa 

5 1
0 
5 5 

6. Viabilidade dos
 indicadores 

apresentados para aferição do cumprimento das metas 

2 4 2 2 

7. Coerência das metas indicadas 2 4 2 2 
8. Descrição das ações e o anexo 

com o projeto proposto 
3   3 

9. Natureza da proponente 3   3 
TOTAL 20   20 

O Plano de Trabalho na integra será publicado no site https://diariomunicipal.com.br/amp edição do dia 
26/04/2023. Nada mais havendo a tratar, eu Francisco Valdomiro Bueno, membro, redigi a presente ata, 
que depois de lida e aprovada, vai assinada pelos participantes do ato. Comissão de Seleção: Dilceu 
Machado. Giovana Lorensete Fortes. Samira Dal’Sant. Comissão Permanente de Licitações: Leoni 
Espedito Sangaletti – Presidente. Francisco Valdomiro Bueno – Membro. Bruna Almeida Zankoski – 
Membro. 

 1 

HOMOLOGAÇÃO 

Pelo presente, homologo a decisão da Comissão Permanente de 
Licitação, proferida na Tomada de Preços nº 003/2023 - PMM, 
determinando que seja adjudicado seu objeto a empresa 
proponente vencedora: A A SANTOS DELLA VECHIA 
ENGENHARIA, foi vencedora do objeto: contratação de empresa 
especializada em obras e serviços de engenharia para a execução 
sob regime de empreitada global (material e mão de obra) de 
43,51m² para a Ampliação da Feira do Produtor Rural através do 
convenio n°. 142/2019, a pedido da Secretaria de Obras Públicas, 
Planejamento e Projetos desta municipalidade,                                                                                            
com o valor global de R$ 87.047,54 (oitenta e sete mil e quarenta e 
sete reais e cinquenta e quatro centavos). 

Mangueirinha, 24 de Abril de 2023. 
ELIDÍO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2023 – PMM 

OBJETO: Seleção de propostas visando o fornecimento de serviços 
de publicações de atos administrativos, informativos, comunicados 
e matérias de interesse público em jornal de circulação diária, 
abrangendo a veiculação local regional, em atendimento a lei de 
acesso a informação da transparência pública a pedido da 
Secretaria de Administração desta municipalidade. 
PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edital. 
DATA E HORA DA ABERTURA: 10 DE MAIO DE 2023 ÀS 
09H00MIN 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: www.comprasnet.gov.br  - 
www.gov.br/compras/pt-br 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O inteiro teor do Edital e 
seus anexos poderão ser retirados gratuitamente, em mídia digital, 
junto a Divisão de Licitações, na Prefeitura Municipal de 
Mangueirinha, no horário de expediente, na Praça Francisco Assis 
Reis, 1060, Centro, em Mangueirinha - PR, ou pelo site: 
www.mangueirinha.pr.gov.br - “LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: 
www.comprasnet.gov.br  - www.gov.br/compras/pt-br. 
Para retirada do edital e seus anexos em mídia digital, os 
interessados deverão apresentar cd ou pen-drive. Demais 
informações, pelos telefones: (46) 3243-8004, e- mail: 
licitacao@mangueirinha.pr.gov.br. 

Mangueirinha 24 de Abril de 2023. 
Publique-se 
Dorli Netto 
Pregoeiro 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2023 – PMM 
OBJETO: Seleção seleção de propostas visando REGISTRAR EM 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE 
PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS, contratação de 
empresa para prestação de serviços em Confecção de Prótese 
Dentarias Totais e Mandibulares e Prótese Dentaria Parcial 
Removíveis, Endodontia, Acrilagem, Conserto Simples, 
Reembasamento e Confecção de Grade Metálica fundida para 
reforço em próteses totais e parciais para usuários do Sistema 
Único de Saúde (SUS), a pedido da Secretaria Municipal de Saúde 
desta municipalidade. 
DATA DE ABERTURA: 09 de maio de 2023 às 09h00min, na sede 
administrativa da Prefeitura Municipal, Departamento de Licitação, 
situada a Praça Francisco Assis Reis, 1060. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente edital está à 
disposição no Departamento de Licitação e no site oficial do 
município www.mangueirinha.pr.gov.br. Demais informações, pelos 
telefones: (46) 3243-8004, e - mail: 
licitacao@mangueirinha.pr.gov.br. 

Mangueirinha 24 de Abril de 2023. 
Publique-se 
Dorli Netto 
Pregoeiro 

 
 
 

 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 041/2023 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL N.º 014/2023 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR 
CONTRATADO: BETHA SISTEMAS LTDA 
CNPJ/MF: 00.456.865/0001-67 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de tecnologia da informação, envolvendo o licenciamento de uso de 
software, em ambiente web e sob o modelo de computação em nuvem, para gestão municipal a pedido da Secretaria de Administração 
desta municipalidade. 
VALOR: R$ 2.800.000,00 (dois milhões e oitocentos mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Os recursos financeiros decorrentes da referida aquisição correrão por conta do município de 
Mangueirinha, alocados na dotação 05.01.2.006.3.3.90.39.00.00.00 (62) consignada no orçamento 2023. 
EXECUÇÃO: conforme edital 
VIGÊNCIA: 48 (quarenta e oito) meses. 
DATA DE ASSINATURA: 12 de abril de 2023 
PUBLIQUE-SE  
DIVISÃO DE CONTRATOS  
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 246/2022- PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR 
CONTRATADA: GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA 
CNPJ: 75.104.422/0008-82 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto deste Termo Aditivo o aumento quantitativo dos itens 01 de 15,121951%, do item 02 de 
2,564102% e do item 03 de 2,880658% do contrato n.º 246/2022 – PMM, com fundamento no artigo e artigo 65, § 1, da Lei n.º 8.666/1993. 
RECURSOS FINANCEIROS – Os recursos financeiros para cobertura da alteração promovida por meio deste Termo Aditivo correrão a 
conta do Município de Mangueirinha, alocados nas dotações consignadas no orçamento de 2023. 
DATA DA ASSINATURA: 21 de março de 2023 
Mangueirinha 21 de março de 2023 
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE RESCISÃO CONTRATUAL AMIGÁVEL AO CONTRATO Nº 139/2021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
CONTRATADO: BETHA SISTEMAS LTDA 
CNPJ sob nº 00.456.865/0001-67 
OBJETO: Rescindir amigavelmente o Contrato n° 139/2021-PMM, a partir da data de 11/04/2023, nos termos do inciso II, do art. 79 da 
Lei 8.666/1993. 
DATA DA ASSINATURA: 11 de abril de 2023. 
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE RESCISÃO CONTRATUAL AMIGÁVEL AO CONTRATO Nº 110/2019 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
CONTRATADO: BETHA SISTEMAS LTDA 
CNPJ sob nº 00.456.865/0001-67 
OBJETO: Rescindir amigavelmente o Contrato n° 110/2019-PMM, a partir da data de 11/04/2023, nos termos do inciso II, do art. 79 da 
Lei 8.666/1993. 
DATA DA ASSINATURA: 11 de abril de 2023. 
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
 
 
 

 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023 

EDITAL N.º 03/2023  

O Prefeito de Mangueirinha, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas no Edital nº 01/2023, 
em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, em conjunto com a Comissão Organizadora de 
Concursos, instituída através da Portaria nº 034/2022, resolve, 

TORNAR PÚBLICO 

1º - A relação nominal dos candidatos que solicitaram a isenção da taxa de inscrição no Concurso Público nº 001/2023, nos termos da 
legislação pertinente e das normas estabelecidas no Edital de Abertura nº 01/2023. 

2º - Os candidatos que tiveram suas solicitações de isenção da taxa de inscrição DEFERIDAS terão suas inscrições automaticamente 
homologadas. 

SOLICITAÇÕES DEFERIDAS: 

INSCRIÇÃO CARGO NOME 
163967 ACS 1 - CENTRO ANGELITA PAULISTA 
163660 ACS 1 - CENTRO CLAUDEMIR DE AZEVEDO 
163684 ACS 1 - CENTRO JACIR DE FÁTIMA DOS SANTOS 
162977 ACS 1 - CENTRO JANETE TERNOUSKI VEIGA 
164148 ACS 1 - CENTRO PATRICIA MARINES LEAL 
164259 ACS 1 - CENTRO ROSELI RAMOS DE QUADROS 
163557 ACS 1 - CENTRO SARITA DE FÁTIMA MACEDO 
164139 ACS 2 - ESF CENTRAL II CLAUCIA BANDEIRA SANTOS 
163841 AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS ALANA BARBARA MORAES 
164201 AGENTE DE CONTRATAÇÃO JOSIANA MARÇAL LUBER 
164222 AGENTE DE CONTRATAÇÃO MARCO ANTÔNIO GUIMARÃES MORAES 
163103 ANALISTA DE TRIBUTOS THIAGO FELIPE DE OLIVEIRA 
164210 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO BEATRIZ LIBER DE ALMEIDA 
163966 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO BRUNA KELEN SARTURI KOVARI 
163971 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO FRANCIELI BORGES MARQUES 
163948 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO JULIANA PEDROZO DA FONSECA 
164261 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO RONIZE RAMOS DE QUADROS 
164207 AUDITOR DE CONTROLE INTERNO MARCELO MARÇAL BOEIRA 
164264 EDUCADOR INFANTIL MARIA JULIANE RAMOS DE QUADROS 
163940 EDUCADOR INFANTIL MARINA DE JESUS ALVES RAMOS 
162839 EDUCADOR INFANTIL MARISE ADRIANA DANGUI 
164086 ENFERMEIRO ANDRE PERON EURICH 
163932 ENFERMEIRO LUCIANO GONÇALVES DE OLIVEIRA 
163822 ENFERMEIRO VALDERICE VASUQES PEREIRA 
163529 FISCAL TRIBUTÁRIO ADRIANA ANTUNES FERREIRA 
164265 FISCAL TRIBUTÁRIO ANNY DE BASTOS NEPUMOCENO 
164008 FISCAL TRIBUTÁRIO JAURES SOARES DE MELO 
163760 FISCAL TRIBUTÁRIO LAVINIA PRESTES DOS SANTOS 
164064 FISCAL TRIBUTÁRIO PAULA ANAIRAN SAMPAIO 
164240 FISCAL TRIBUTÁRIO RAQUEL OLIVEIRA PALHANO 
164187 GESTOR DE PLANEJAMENTO ADRIANE PRADO PINHEIRO 
164217 GESTOR DE PLANEJAMENTO EDIVANDRO MOTA PAULUCK 
164018 GESTOR DE PLANEJAMENTO EMMANUEL NATAN NUNES SOARES 
164230 GESTOR DE PLANEJAMENTO JOÃO BATISTA DE ANDRADE FILHO 
163691 GESTOR DE PLANEJAMENTO JULIANE ARAUJO DO AMARAL DA COSTA 
163479 GESTOR DE PLANEJAMENTO JULIO BARBOSA 
164066 GESTOR DE PLANEJAMENTO LITICIA TRETNER 
164155 GESTOR DE PLANEJAMENTO VITOR JOSÉ BORBA MARTINI 
164076 GESTOR DE PLANEJAMENTO WESLEY GABRIEL PADILHA COLAÇO 
163886 GESTOR PÚBLICO AILTON DE JESUS 
162893 GESTOR PÚBLICO ALAN ZABOT VERARDO 
164084 GESTOR PÚBLICO ARLETE DOS SANTOS 
163909 GESTOR PÚBLICO CLEITON BARARUÁ DA SILVA 
162639 GESTOR PÚBLICO CRISTIANE CAVICHIOLI ROSSET 
163873 GESTOR PÚBLICO DANIEL MACIEL MENDES 
163422 GESTOR PÚBLICO DAVID MELOTO DUARTE JUNIOR 
163786 GESTOR PÚBLICO ELIANE SIQUEIRA OLIVEIRA 
163390 GESTOR PÚBLICO ELIEZER DENISTON LOURENCO 
164105 GESTOR PÚBLICO GUILHERME SIKORSKI BISOL 
162697 GESTOR PÚBLICO JOÃO PEDRO VEIGA 
163104 GESTOR PÚBLICO JUCEMARA DE MORAIS ROMANOSKI 
163860 GESTOR PÚBLICO MARIVANE DE OLIVEIRA BORGES 
163246 GESTOR PÚBLICO RODRIGO DE FARIAS 
164263 GESTOR PÚBLICO TAMARA CRISTINA CARDOSO DUARTE 

163682 GESTOR PÚBLICO VALERIA APARECIDA SCHUSTER 
163707 MÉDICO ESF - ESTRATÉGIA E SAÚDE DA FAMÍLIA GUSTAVO DE ANDRADE AMORIM 
163984 MÉDICO ESF - ESTRATÉGIA E SAÚDE DA FAMÍLIA VALDOMIRO CHAGAS DA SILVA 
163030 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANA MARTA FERREIRA DA SILVA 
164152 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANDREA DE FATIMA FERREIRA LIMA 
163248 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL EMANUELI FERREIRA 
163471 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL JANETE BACHER 
163401 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL JOICE BRASILIO CALDAS 
163914 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL KAREN CONCEIÇÃO ALVES SOZO 
163472 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL KAROLINE CARVALHO DA SILVA JASINSKI 
162837 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL NATTALLY APARECIDA MELLO BARBOSA 
163955 PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL CRISTIANE CARUS 
164223 PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL ELAINE DE SÁ VANZELER MORAES 
163463 PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL FRANCIELE DE FÁTIMA SOARES 
163701 PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL MARIA APARECIDA BURCKHARDT 
163381 PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL MIRANDA APARECIDA DE CAMARGO 
163978 PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL SOLANGE HILDEBRANDT 
164049 PSICÓLOGO CARINE COELHO 
163410 PSICÓLOGO EVA SCHRAMM 
163314 PSICÓLOGO MARIA EDUARDA MACEDO SCHIAVINI 
164198 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS ANA ELISA DOS SANTOS 
164195 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS GUINEVER EDUARDA DUARTE 
163545 TÉCNICO DE ENFERMAGEM ALMIR JOSÉ KINTOF 
163692 TÉCNICO DE ENFERMAGEM CÁSSIA HALAS DA LUZ 
163942 TÉCNICO DE ENFERMAGEM DINEIA RIBEIRO 
164246 TÉCNICO DE ENFERMAGEM ISMAEL EDUARDO SCHUSTER 
163949 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SILVANA APARECIDA SANTOS 
163792 TÉCNICO EM HIGIENE BUCAL VANESSA CRISTINA BENDER 
164267 TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO ALISSON FERNANDO DOS SANTOS PALUDO 

 

3º - Os candidatos que tiveram suas solicitações de isenção da taxa de inscrição INDEFERIDAS poderão pagar o boleto bancários 
correspondente a sua taxa de inscrição até o dia 12 de maio de 2023. 

SOLICITAÇÕES INDEFERIDAS: DESACORDO COM O ITEM 6 DO EDITAL DE ABERTURA. 

INSCRIÇÃO CARGO NOME 
163992 ACS 1 - CENTRO ANA CLAUDIA DE PAULA 
164214 ACS 1 - CENTRO DENIZEAPARECIDA TEIXEIRA 
162784 ACS 3 - COVÓ JOCIELE DE FATIMA SOARES 
163830 ACS 3 - COVÓ LUANA ELOIZE MOREIRA DO NASCIMENTO 
163847 ACS 3 - COVÓ SÔNIA MARA DO AMARAL 
162904 ACS 3 - COVÓ TALYA FERNANDA GARCIA DA SILVA 
163518 ACS 5 - INVERNADA DO NARDO ANDRÉIA PAZ RIBEIRO 
164125 AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS TERESINHA MARIA GIELOW 
164206 AGENTE DE CONTRATAÇÃO LETICIA TIEPO 
164149 AGENTE DE CONTRATAÇÃO RENILSON SILVEIRA DA SILVA 
163634 ANALISTA DE TRIBUTOS GELIANE MARCIA ZANOTTO 
163652 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ALISSON LUAN CAMARGO 
162657 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ANGELA CRISTINA ESTLIN 
163664 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO NAUANA BEATRIZ CAVALHEIRO 
163153 EDUCADOR INFANTIL ELIZANDRA CANDIDO 
162767 ENFERMEIRO ANA PAULA MARQUES 
163895 ENFERMEIRO BARBARA CRISTINA PREUSS DE CARVALHO 
163605 ENFERMEIRO DANIELA SANTOS SOUZA FEDNE 
163429 FISCAL TRIBUTÁRIO TATIANE DO BELEM FREITAS 
164189 GESTOR DE PLANEJAMENTO RICARDO GONCALVES DA SILVA 
164109 GESTOR PÚBLICO CRISTIANO CLAUDINO 
163361 GESTOR PÚBLICO EZEQUIEL KLIPE 
163121 GESTOR PÚBLICO JOANA HERMÍNIA MARINHO DE MELLO TONDO 
163636 GESTOR PÚBLICO VÂNIA CARLA OLIVEIRA 
163712 MÃE SOCIAL ADRIANE NEBIKAILO DE OLIVEIRA 
163369 MOTORISTA TANIA MARIA BRZEZINSKI 
163368 PROFESSOR DE ARTES MARCIANE GIELOW 
163647 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL CLAUDETE APARECIDA OLIVEIRA 
164085 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL JOANA CRISTINA CAVEION 
163441 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL RHAYANE KIARA DA CRUZ 
163802 PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL EVANE BERNADETE DO AMARAL 
163457 PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL LORENNA TAYRINI DE OLIVEIRA DA SILVA 
162650 PSICÓLOGO KAUANA SOARES DE ANDRADE 
163608 PSICÓLOGO THAIS APARECIDA BARBOSA 
163256 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS ALINE DE FATIMA CANDIDO 
163954 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS FRANCIELI LUCIA SEGRETTO 
164114 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS GRACE CRISTINE DOS SANTOS ANTONIO 
163641 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS GUILHERME OLIVEIRA DOS SANTOS 
164215 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS RAÍSSA DA SILVA SILVEIRA 
162714 SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS SIMONE CRISTINA FERNANDES WOSNES 

163588 TÉCNICO DE ENFERMAGEM ALINE ULTS DOMINGUES CALDAS ROCHA 
164248 TÉCNICO DE ENFERMAGEM GRACIELE MACIEL 
164205 TÉCNICO DE ENFERMAGEM JESIELI MACIEL 
163789 TÉCNICO DE ENFERMAGEM SIMONE DE LIMA SIQUEIRA 

 

SOLICITAÇÕES INDEFERIDAS: DESACORDO COM O ITEM 4.6.2 DO EDITAL DE ABERTURA. 

INSCRIÇÃO CARGO NOME 

163938 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO JULIANA PEDROZO DA FONSECA 

163512 PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL MARIA APARECIDA BURCKHARDT 
162645 PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL MIRANDA APARECIDA DE CAMARGO 

163845 TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO ARLETE DOS SANTOS 
4º - Fica retificado o edital de abertura nº 01/2023, nos seguintes termos:  

ONDE SE LÊ: 

2. DOS CARGOS 

Cargo 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

Vagas 
Negros 

Remuneração 
Inicial Bruta R$ 

Taxa de 
Inscrição 

(R$) 
Requisitos básicos 

Fonoaudiólogo 40h CR * * 4.564,36 150,00 Ensino Superior em Fonoaudiologia 
** 

 

LEIA-SE: 

2. DOS CARGOS 

Cargo 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PcD 

Vagas 
Negros 

Remuneração 
Inicial Bruta R$ 

Taxa de 
Inscrição 

(R$) 
Requisitos básicos 

Fonoaudiólogo 20h CR * * 4.564,36 150,00 Ensino Superior em Fonoaudiologia 
** 

 

5º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Mangueirinha/PR, 24 de abril de 2023. 

 

 

ELIDIO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito de Mangueirinha - PR 

 

 

VALDRIANO ALESSANDRO SANTOS DELLA VECHIA 

Presidente da Comissão Organizadora de Concursos 

Município de Mangueirinha - PR 

 

 

 

 
 
 
 

 
Município de Itapejara D’Oeste 
A integra se encontra no site: https://www.diariomunicipal.com.br/amp/pesquisar  
DECRETO Nº 074/2023 
DATA: 24/04/2023 
SÚMULA: Altera o Cronograma Financeiro para o Exercício Financeiro de 2023. 

 
  

Município de Itapejara D’Oeste 
A integra se encontra no site: https://www.diariomunicipal.com.br/amp/pesquisar  
DECRETO Nº 073/2023 
DATA: 24.04.2023 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências. 

  

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 

PROCESSO Nº 005/2023 
Processo nº 005/2023, RATIFICO, nos termos do Artigo. 25, inciso III, 
da Lei nº 8666/93, contendo parecer da Assessoria Jurídica deste 
Município, que declarou inexigível a licitação nos termos do “caput” 
do Artigo 25, em favor da empresa LEONARDO BARBAROTO - 
ME, inscrita no CNPJ nº. 15.123.648/0001 - 22, no valor total de R$ 
8.000,00 (Oito mil reais).  
Registre-se e Publique-se. 

Itapejara D’Oeste, 24 (vinte e quatro) de Abril de 2023. 
VILMAR SCHMOLLER, 

Prefeito Municipal 
 

 
MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
PROCESSO Nº 002/2023 

Processo nº 002/2023, RATIFICO, nos termos do Artigo. 25, da Lei nº 
8666/93, contendo parecer da Assessoria Jurídica deste Município, que 
declarou inexigível a licitação nos termos do “caput” do Artigo 25, em 
favor da empresa ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE 
E A INFÂNCIA, CNPJ nº. 78.243.524/0001 - 09, no valor total de R$ 
150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais). 
Registre-se e Publique-se. 

Itapejara D’Oeste, 20 (vinte) de Abril de 2023. 
VILMAR SCHMOLLER, 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 007/2023 
O Município de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, torna público a todos os 
interessados a alteração da data de abertura dos envelopes do Edital de Tomada de 
Preços Nº 007/2023, que tem como objeto a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de obras de Engenharia Civil destinado a execução de 
sistema de abastecimento de água na Comunidade de Lajeado Bonito, Zona Rural 
do Município de Itapejara D’Oeste – PR. 
A abertura dos envelopes que estava prevista para acontecer no dia 25 (vinte e 
cinco) de Abril de 2023 as 10h00min (dez) horas será realizada no dia 12 (doze) 
de Maio de 2023, as 10h00min (dez) horas. 
A retificação se faz necessária devido a alteração da Planilha Orçamentária. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Tomada de Preços N° 
007/2023, no horário das 08h:00min às 12h:00min e das 13h:30min às 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D’Oeste – PR e no endereço 
eletrônico www.itapejaradoeste.pr.gov.br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526 – 8300. 

Itapejara D’ Oeste-PR, 24 (vinte e quatro) de Abril de 2023. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N° 203/2022 

 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
ADITIVO Nº 08 ao contrato nº 43/2020 - Pregão Presencial nº 114/2019. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE CORONEL VIVIDA. CONTRATADA: EVANDRO DE LARA, CNPJ n° 21.941.763/0001-07. 
Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 meses, de 01 de maio de 2023 a 30 de abril de 2024, 
com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e solicitação do Secretário de 
Viação, Obras e Urbanismo e Deliberação Superior. O valor da prestação dos serviços permanece 
inalterado, ou seja, R$ 4.905,60, totalizando para este aditamento a quantia de R$ 58.867,20. Coronel 
Vivida, 19 de abril de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito.  
 
Aditivo n° 12 - Contrato n° 62/2019 – Pregão Presencial nº 36/2019 - Contratante: Município de 
Coronel Vivida - Contratada: INVIOLAVEL CORONEL EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA ME, 
CNPJ nº 05.289.532/0001-04. Considerando o pedido do Secretário de Saúde, mediante memorando 
nº 674/2023, expedido pelo Sr. Vinicius Tourinho, fica instalado mais dois pontos de monitoramento, na 
Upa 24h e no Centro de Especialidades.  Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel 
Vivida, 17 de abril de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito 
 
ADITIVO Nº 01 ao Contrato n° 22/2023 – Pregão Eletrônico nº 107/2022 – Contratante: Município de 
Coronel Vivida. Contratada: AMIGA CONSULTORIA E TREINAMENTO S/S LTDA, CNPJ sob n.º 
13.048.521/0001-60. Com base na Convenção Coletiva de Trabalho 2023/2025 e nas planilhas de 
atualização dos novos valores de salários e encargos, fica repactuado o contrato concedendo-se 
acréscimo aos itens do módulo 1 e 2.3, de acordo com entendimento entre as partes. O valor total do 
presente termo aditivo é de R$ 16.883,28. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel 
Vivida, 17 de abril de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
ADITIVO Nº 01 ao Contrato n° 43/2023 – Pregão Eletrônico nº 17/2023 – Contratante: Município de 
Coronel Vivida. Contratada: AMIGA CONSULTORIA E TREINAMENTO S/S LTDA, CNPJ sob n.º 
13.048.521/0001-60. Com base na Convenção Coletiva de Trabalho 2023/2025 e nas planilhas de 
atualização dos novos valores de salários e encargos, fica repactuado o contrato concedendo-se 
acréscimo aos itens do módulo 1 e 2.3, de acordo com entendimento entre as partes. O valor total do 
presente termo aditivo é de R$ 2.823,96. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel 
Vivida, 18 de abril de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
CONTRATO n° 46/2023 – Dispensa Eletrônica nº 10/2023– Contratante: Município de Coronel Vivida. 
Contratada: ANTONIALE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI, CNPJ: 07.005.073/0001-15. Objeto: 
contratação de empresa para fornecimento e instalação de 16 refletores no campo de futebol do 
complexo esportivo barro preto no município de coronel vivida. Valor total: R$ 56.000,00. Prazo de 
vigência: 12 meses. Coronel Vivida, 13 de abril de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
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MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato de Aditivo de Contrato N° 3198/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Mang Foods Licitações Eireli - Me, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 11.399.644/0001 - 10. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
gêneros alimentícios em geral, destinados ao preparo da merenda 
escolar das escolas municipais, centros de Educação Infantil, para uso 
do tempo integral e para os Departamentos da Administração 
Municipal, conforme especificações mínimas exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico Nº 029/2022. 
Fica aditivado o valor contratual em R$ 2.918,57 (Dois mil, novecentos 
e dezoito reais e cinquenta e sete centavos), tendo em vista o aumento 
da quantidade dos itens nº 67, 72, 88, 124, 128, 132 e 133 e fica 
prorrogado o prazo de vigência do contrato, passando sua vigência de 
28 (vinte e oito) de Abril de 2023 para 28 (vinte e oito) de Maio de 
2023. 
Data do Aditivo de Contato: 24 (vinte e quatro) de Abril de 2023. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato de Aditivo de Contrato N° 3201/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: MC Comércio de Alimentos e Transportes Ltda - EPP, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 39.649.812/0001 - 06. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
gêneros alimentícios em geral, destinados ao preparo da merenda 
escolar das escolas municipais, centros de Educação Infantil, para uso 
do tempo integral e para os Departamentos da Administração 
Municipal, conforme especificações mínimas exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico Nº 029/2022. 
Fica aditivado o valor contratual em R$ 2.582,00 (Dois mil, quinhentos 
e oitenta e dois reais), tendo em vista o aumento da quantidade dos 
itens nº 110, 111 e 120 e fica prorrogado o prazo de vigência do 
contrato, passando sua vigência de 28 (vinte e oito) de Abril de 2023 
para 28 (vinte e oito) de Maio de 2023. 
Data do Aditivo de Contato: 24 (vinte e quatro) de Abril de 2023. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato de Aditivo de Contrato N° 3199/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: A. E. M Oeste Comercial Eireli - EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 12.144.365/0001 - 79. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
gêneros alimentícios em geral, destinados ao preparo da merenda 
escolar das escolas municipais, centros de Educação Infantil, para uso 
do tempo integral e para os Departamentos da Administração 
Municipal, conforme especificações mínimas exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico Nº 029/2022. 
Fica aditivado o valor contratual em R$ 1.596,00 (Hum mil, quinhentos 
e noventa e seis reais), tendo em vista o aumento da quantidade dos 
itens nº 103 e fica prorrogado o prazo de vigência do contrato, 
passando sua vigência de 28 (vinte e oito) de Abril de 2023 para 28 
(vinte e oito) de Maio de 2023. 
Data do Aditivo de Contato: 24 (vinte e quatro) de Abril de 2023. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato de Aditivo de Contrato N° 3200/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Polo Representações Ltda – EPP, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 14.313.995/0001 – 55. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
gêneros alimentícios em geral, destinados ao preparo da merenda 
escolar das escolas municipais, centros de Educação Infantil, para uso 
do tempo integral e para os Departamentos da Administração 
Municipal, conforme especificações mínimas exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico Nº 029/2022. 
Fica aditivado o valor contratual em R$ 387,00 (Trezentos e oitenta e 
sete reais), tendo em vista o aumento da quantidade dos itens nº 196 e 
fica prorrogado o prazo de vigência do contrato, passando sua vigência 
de 28 (vinte e oito) de Abril de 2023 para 28 (vinte e oito) de Maio de 
2023. 
Data do Aditivo de Contato: 24 (vinte e quatro) de Abril de 2023. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato de Aditivo de Contrato N° 3202/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Proserv Serviços Profissionais Ltda - Me, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 37.106.076/0001 - 06. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
gêneros alimentícios em geral, destinados ao preparo da merenda 
escolar das escolas municipais, centros de Educação Infantil, para uso 
do tempo integral e para os Departamentos da Administração 
Municipal, conforme especificações mínimas exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico Nº 029/2022. 
Fica aditivado o valor contratual em R$ 790,00 (Setecentos e noventa 
reais), tendo em vista o aumento da quantidade dos itens nº 123 e fica 
prorrogado o prazo de vigência do contrato, passando sua vigência de 
28 (vinte e oito) de Abril de 2023 para 28 (vinte e oito) de Maio de 
2023. 
Data do Aditivo de Contato: 24 (vinte e quatro) de Abril de 2023. 

 
MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato de Aditivo de Contrato N° 3198/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Mang Foods Licitações Eireli - Me, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 11.399.644/0001 - 10. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
gêneros alimentícios em geral, destinados ao preparo da merenda 
escolar das escolas municipais, centros de Educação Infantil, para uso 
do tempo integral e para os Departamentos da Administração 
Municipal, conforme especificações mínimas exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico Nº 029/2022. 
Fica aditivado o valor contratual em R$ 2.918,57 (Dois mil, novecentos 
e dezoito reais e cinquenta e sete centavos), tendo em vista o aumento 
da quantidade dos itens nº 67, 72, 88, 124, 128, 132 e 133 e fica 
prorrogado o prazo de vigência do contrato, passando sua vigência de 
28 (vinte e oito) de Abril de 2023 para 28 (vinte e oito) de Maio de 
2023. 
Data do Aditivo de Contato: 24 (vinte e quatro) de Abril de 2023. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato de Aditivo de Contrato N° 3201/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: MC Comércio de Alimentos e Transportes Ltda - EPP, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 39.649.812/0001 - 06. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
gêneros alimentícios em geral, destinados ao preparo da merenda 
escolar das escolas municipais, centros de Educação Infantil, para uso 
do tempo integral e para os Departamentos da Administração 
Municipal, conforme especificações mínimas exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico Nº 029/2022. 
Fica aditivado o valor contratual em R$ 2.582,00 (Dois mil, quinhentos 
e oitenta e dois reais), tendo em vista o aumento da quantidade dos 
itens nº 110, 111 e 120 e fica prorrogado o prazo de vigência do 
contrato, passando sua vigência de 28 (vinte e oito) de Abril de 2023 
para 28 (vinte e oito) de Maio de 2023. 
Data do Aditivo de Contato: 24 (vinte e quatro) de Abril de 2023. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato de Aditivo de Contrato N° 3199/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: A. E. M Oeste Comercial Eireli - EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 12.144.365/0001 - 79. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
gêneros alimentícios em geral, destinados ao preparo da merenda 
escolar das escolas municipais, centros de Educação Infantil, para uso 
do tempo integral e para os Departamentos da Administração 
Municipal, conforme especificações mínimas exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico Nº 029/2022. 
Fica aditivado o valor contratual em R$ 1.596,00 (Hum mil, quinhentos 
e noventa e seis reais), tendo em vista o aumento da quantidade dos 
itens nº 103 e fica prorrogado o prazo de vigência do contrato, 
passando sua vigência de 28 (vinte e oito) de Abril de 2023 para 28 
(vinte e oito) de Maio de 2023. 
Data do Aditivo de Contato: 24 (vinte e quatro) de Abril de 2023. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato de Aditivo de Contrato N° 3200/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Polo Representações Ltda – EPP, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 14.313.995/0001 – 55. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
gêneros alimentícios em geral, destinados ao preparo da merenda 
escolar das escolas municipais, centros de Educação Infantil, para uso 
do tempo integral e para os Departamentos da Administração 
Municipal, conforme especificações mínimas exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico Nº 029/2022. 
Fica aditivado o valor contratual em R$ 387,00 (Trezentos e oitenta e 
sete reais), tendo em vista o aumento da quantidade dos itens nº 196 e 
fica prorrogado o prazo de vigência do contrato, passando sua vigência 
de 28 (vinte e oito) de Abril de 2023 para 28 (vinte e oito) de Maio de 
2023. 
Data do Aditivo de Contato: 24 (vinte e quatro) de Abril de 2023. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato de Aditivo de Contrato N° 3202/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Proserv Serviços Profissionais Ltda - Me, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 37.106.076/0001 - 06. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
gêneros alimentícios em geral, destinados ao preparo da merenda 
escolar das escolas municipais, centros de Educação Infantil, para uso 
do tempo integral e para os Departamentos da Administração 
Municipal, conforme especificações mínimas exigidas no Edital de 
Pregão Eletrônico Nº 029/2022. 
Fica aditivado o valor contratual em R$ 790,00 (Setecentos e noventa 
reais), tendo em vista o aumento da quantidade dos itens nº 123 e fica 
prorrogado o prazo de vigência do contrato, passando sua vigência de 
28 (vinte e oito) de Abril de 2023 para 28 (vinte e oito) de Maio de 
2023. 
Data do Aditivo de Contato: 24 (vinte e quatro) de Abril de 2023. 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 55/2023 – Pregão Eletrônico nº 29/2023 – Contratante: Município 
de Coronel Vivida. Detentora: VALDOMIRO CAPRINI, CNPJ nº 06.121.269/0001-02. Objeto: Registro 
de Preços para futuros e eventuais serviços de soldas e torno para manutenção da frota de veículos e 
máquinas das Secretarias e Departamentos da Administração Municipal. Valor total estimado: R$ 
210.000,00. Prazo: 12 meses, de 11.05.2023 a 10.05.2024. Coronel Vivida, 18 de abril de 2023. 
Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR     
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2023  

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, POR MEIO DISPONIBILIZAÇÃO DE VEÍCULOS COM 
MOTORISTAS, SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, PARA ATENDIMENTO AS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 26 de abril de 2023 até às 
08h do dia 09 de maio de 2023. Abertura das propostas após as 08h do dia 09 de maio de 2023. 
Início da disputa de preços às 09h do dia 09 de maio de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL 
ESTIMADO: R$ 758.020,00 Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao 
Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.bnc.org.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 
24 de abril de 2023. Juliano Ribeiro, Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio. 

 
  

     MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA                               
PORTARIA Nº141/2023 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 43, da Lei Orgânica Municipal: 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Fica concedida Função Gratificada – FG de 30%, ao servidor, 

EDSON LUIZ BELO DE ARAUJO, matrícula n°1462-1, em virtude do grau de responsabilidade 
e dedicação dele exigido para o desempenho de suas funções, a partir de 12 de Abril de 2023. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as demais disposições em contrário. 
 
 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO 
DO PARANÁ EM 24 DE ABRIL DE 2023. 

 
                                    RAFAELA MARTINS LOSI 

                                  PREFEITA MUNICIPAL 
 

 
 

 

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
DECRETO Nº088/2023 
Exonera a pedido, o servidor João Gabriel Inácio 
Coradeli do cargo de Assessor de Contabilidade. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, no uso de 

suas atribuições legais previstas no art. 43, inciso IV da Lei Orgânica Municipal. 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica exonerado a pedido, o servidor João Gabriel 

Inácio Coradeli, matrícula N°3058-9, do cargo de Assessor de Contabilidade. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando o Decreto n°008/2023, e as demais disposições em contrário. 
 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 24 DE ABRIL DE 2023. 

Rafaela Martins Losi 
Prefeita Municipal 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2023

AMPLA PARTICIPAÇÃO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

O Município de Clevelândia, Estado do Paraná, avisa aos interessados que fará realizar licitação no 
dia 10/05/23, às 08:30h, na Sala de Licitações, sito à Praça Getúlio Vargas, 71 – Centro – Clevelândia 
– PR, na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, através da plataforma do BLL COMPRAS, 
www.bll.org.br, o qual tem por objeto: “Contratação de empresa para prestação de serviços 
intermunicipal rodoviário de transporte” nas quantidades e especificações mencionadas no 
Termo de Referência.

OBS: O edital e seus anexos poderão ser obtidos através da internet, pelos endereços eletrônicos:  
www.bll.org.br e www.clevelandia.pr.gov.br/licitacao, podendo também ser solicitado através do 
e-mail licitacao@clevelandia.pr.gov.br. Mais Informações pelo telefone: (46)3252-8007.

Clevelândia, 24 de abril de 2023

Rodrigo Antônio Mendes da Silva
Pregoeiro

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL – PR 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

CONCORRÊNCIA 02/2023 - Processo Licitatório 23/2023 
 
           Expirado o prazo recursal e considerando o julgamento das propostas da Concorrência nº 

02/2023, do tipo MAIOR OFERTA, que teve como objeto a PERMISSÃO DE USO COM ENCARGOS DE 

BEM PÚBLICO, QUE CONSISTE NO POLO ESPORTIVO MUNICIPAL, QUE ABRANGE O GINÁSIO DE 

ESPORTES, CAMPO DE FUTEBOL E FUTEBOL SUÍÇO E A EXPLORAÇÃO DA LANCHONETE, 

SITUADO NA QUADRA 37, COM ÁREA DE 1.566.96 m², LOCALIZADA NA RUA JOÃO COLETTI, Nº 250 – 

NO BAIRRO SÃO PEDRO, NA CIDADE DE BOM SUCESSO DO SUL, AUTORIZADA PELA LEI MUNICIPAL Nº 

1.385/2018, HOMOLOGO por seus próprios fundamentos determinando que seja ADJUDICADO o seu 

objeto a empresa 50.205.787 JOCELI CARVALHO PEREIRA - MEI, inscrita no CNPJ sob o nº 

50.205.787/0001-04, com o valor mensal de R$ 650,00 (Seiscentos e Cinquenta Reais), 

totalizando em 12 (doze) meses o valor total de R$ 7.800,00 (Sete Mil e Oitocentos Reais). 

 
Bom Sucesso do Sul, 24 de Abril de 2023. 

 
NILSON ANTONIO FEVERSANI 

Prefeito Municipal 
 
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL-PR 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL Nº 06 
A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 242/2022 
CONTRATADA: AUTO POSTO CIDADE CAMPO LTDA. 
CNPJ: 95.407.714/0001-25 
Cláusula Primeira – Dos Preços 
Considerando que o valor pago pelo município para aquisição de Óleo Diesel S-500 está acima do valor de 
mercado regional, o qual foi devidamente comprovado pela contratada e pelo município através de notas 
fiscais de compra, parecer jurídico favorável e da pesquisa de preços, fica concedido a supressão contratual, 
conforme relação abaixo: 

Item Descrição do Item 
Preço 

Contratado 
(R$) 

Valor do 
Último 

Reajuste 
(R$) 

Novo valor com 
supressão (R$) 

1 
Combustível, tipo Óleo Diesel S-500, em 
conformidade com os Padrões exigidos pela 
agência Nacional de Petróleo (ANP). 

6,68 5,80 5,72 

Cláusula Segunda – Disposições Gerais 
Permanecem em plena vigência todas as demais disposições contratuais que não contrariem o presente 
aditivo. 
Bom Sucesso do Sul, 19 de abril de 2023. 
Nilson Antonio Feversani Prefeito Municipal  
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL-PR 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL Nº 04 
A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 198/2022 
CONTRATADA: AUTO POSTO CIDADE CAMPO LTDA. 
CNPJ: 95.407.714/0001-25 
Cláusula Primeira – Dos Preços 
Considerando que o valor pago pelo município para aquisição de DIESEL S10 está acima do valor de mercado 
regional, o qual foi devidamente comprovado pela contratada e pelo município através de notas fiscais de 
compra, parecer jurídico favorável e da pesquisa de preços, fica concedido a supressão contratual, conforme 
relação abaixo: 

Item Descrição do Item 
Preço 

Contratado 
(R$)  

Valor do 
Último 

Reajuste 

Novo valor 
com supressão 

(R$) 

1 
Combustível, tipo Óleo Diesel S-10, em 
conformidade com os Padrões exigidos pela 
agência Nacional de Petróleo (ANP). 

6,79 5,86 5,71 

Cláusula Segunda – Disposições Gerais 
Permanecem em plena vigência todas as demais disposições contratuais que não contrariem o presente 
aditivo. 
Bom Sucesso do Sul, 19 de abril de 2023. 
Nilson Antonio Feversani Prefeito Municipal  
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ

RESOLUÇÃO Nº 6, DE 24 DE ABRIL DE 2023.

Estabelece procedimentos para a aplicação da Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre
Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito
do Poder Legislativo do Município de Pato Branco.

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Presidente,
promulgo a seguinte Resolução:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Resolução estabelece procedimentos para a aplicação da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, que dispõem sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder
Legislativo do Município de Pato Branco, dispõe sobre a adoção dos Decretos Municipais, que versarem
sobre a nova lei de licitações, do Decreto Estadual nº 10.086, de 17 de janeiro de 2022 e da aplicação
dos regulamentos editados pela União.

Art. 2º O disposto nesta Resolução abrange todos os órgãos e departamentos no âmbito
do Poder Legislativo do Município de Pato Branco, previstos pela Lei Ordinária nº 5.060, de 8 de
dezembro de 2017.

Art. 3º Na aplicação desta Resolução, serão observados os princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade
administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficiência, da segregação de
funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do
desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de
setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

CAPÍTULO II
DAS NORMAS ADOTADAS E EXCEÇÕES

Art. 4º Adotam-se, para aplicação no âmbito deste Poder Legislativo, as disposições
contidas nos Decretos Municipais, que versarem sobre a nova lei de licitações, sem prejuízo dos
procedimentos estabelecidos nesta resolução.

CAPÍTULO III
DA RECEPÇÃO E DA APLICAÇÃO DAS NORMAS

Art. 5º Conforme o caso concreto podem ser aplicados de forma subsidiária, no âmbito
deste Poder Legislativo, o Decreto Estadual nº 10.086, de 17 de janeiro de 2022 e os regulamentos da
União editados para a execução da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Parágrafo único. Nos processos de contratação, elaborados conforme a Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, deverão constar expressamente os regulamentos aplicáveis ao procedimento.

CAPÍTULO IV
DAS DEFINIÇÕES

Art. 6º Para os efeitos desta resolução, serão adotadas as definições do Decreto
Estadual nº 10.086, de 17 de janeiro de 2022 e subsidiariamente as Regulamentações Federais e a Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, salvo quando a definição estiver expressa nesta Resolução.

CAPÍTULO V
DA GOVERNANÇA DAS CONTRATAÇÕES

Art. 7º O Presidente, o diretor geral e os coordenadores dos departamentos são
responsáveis pela governança das contratações e devem implementar processos e estruturas, inclusive
de gestão de riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os

respectivos contratos, promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das
contratações ao planejamento anual e às leis orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia
em suas contratações.

Parágrafo único. Serão adotados como diretrizes e objetivos da governança nas
contratações públicas os termos do art. 4º do Decreto Municipal nº 9.382, de 25 de outubro de 2022.

CAPÍTULO VI
DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Art. 8º A elaboração do Plano de Contratações Anual - PCA, de que trata a Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, no âmbito do Poder Legislativo do Município de Pato Branco, obedecerá ao
disposto nesta Resolução.

Art. 9º O Departamento Administrativo, juntamente com os demais departamentos e
órgãos, devem elaborar anualmente o Plano de Contratações Anual, contendo todas as contratações e
renovações que pretendem realizar no exercício subsequente.

Parágrafo único. As situações que ensejam dispensa ou inexigibilidade de licitação
também devem constar do PCA de que trata o caput deste artigo.

Art. 10. A elaboração do PCA pela Câmara Municipal tem como objetivos, dentre outros:

I - racionalizar as contratações dos departamentos, órgãos e gabinetes dos vereadores;

II - garantir o alinhamento com o planejamento estratégico e outros instrumentos de
governança; e

III - subsidiar a elaboração da lei orçamentária anual do Poder Legislativo do município
de Pato Branco.

Art. 11. O procedimento para elaboração do PCA inicia-se com o preenchimento da
planilha de demandas pelo Departamento Administrativo, contendo as informações mínimas abaixo:

I - justificativa da necessidade da contratação;

II - descrição sucinta do objeto;

III - tipo de item, unidade de fornecimento e quantidade a ser contratada;

IV - estimativa preliminar do valor total da contratação com a indicação do valor
correspondente ao exercício financeiro do PCA;

V - previsão de data desejada para a contratação;

VI - grau de prioridade da compra ou contratação;

VII - existência de vinculação ou dependência com contratação anterior, visando
determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas.

Art. 12. O Departamento Administrativo enviará anualmente, a todos os órgãos e
departamentos da Câmara Municipal, a planilha de demanda de contratações, até o dia 15 de abril.

Art. 13. Os órgãos e departamentos deverão incluir na planilha de demandas, as
contratações que pretendem realizar ou renovar no exercício subsequente, na forma do art. 105 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, bem como encaminhar a referida planilha ao Departamento Administrativo
até o dia 15 de junho.

Art. 14. Anualmente, até o dia 15 de julho, o Departamento Administrativo deverá
analisar e consolidar as demandas encaminhadas, conforme disposto no art. 11, e, se de acordo, enviar
o PCA consolidado para aprovação do Diretor Geral ou, na ausência deste, do Presidente.

Art. 15. O Departamento Administrativo analisará as demandas encaminhadas pelos
requisitantes promovendo diligências sempre que necessário.

Art. 16. Anualmente, até 5 de agosto o Diretor Geral ou, na ausência deste, o Presidente
deve aprovar ou enviar o PCA ao Departamento Administrativo, para a devida revisão, sendo que, no
caso de aprovação, deve ser disponibilizado automaticamente, na forma do art. 11.

Parágrafo único. O Diretor Geral ou, na ausência deste, o Presidente poderá reprovar o
PCA ou, se necessário, devolvê-lo para o Departamento Administrativo para que realize as adequações,
observada a data limite definida no caput deste artigo

Art. 17. O PCA será disponibilizado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP
e no sítio eletrônico da Câmara Municipal.

Art. 18. Poderá haver a inclusão, exclusão ou o redimensionamento dos itens do PCA,
desde que justificado.

Parágrafo único. Qualquer alteração no PCA deverá ser publicada na forma do art. 17.

Art. 19. As solicitações de abertura de processos licitatórios constantes do PCA deverão
ser encaminhadas ao Departamento Administrativo com a antecedência necessária para o cumprimento
da data desejada, observado o disposto no inciso V do art. 11.

CAPÍTULO VII
DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS

Seção I
Da Designação dos Agentes Públicos para o Exercício de Funções Essenciais

Art. 20. Compete ao Presidente, através de portaria, a designação da comissão de
contratação, do agente de contratação, inclusive do pregoeiro, e dos componentes das respectivas
equipes de apoio para a condução dos certames.

§ 1º Somente poderá atuar como presidente de comissão de contratação, agente de
contratação, inclusive pregoeiro, o servidor que tenha realizado capacitação específica atestada por
certificação profissional emitida por escola de governo criada e mantida pelo poder público para exercer
tal atribuição.

§ 2º Os agentes públicos para o exercício de funções essenciais deverão ser servidores
efetivos do quadro permanente.

§ 3º Deverão ser observados, quando da designação do agente público e do terceiro que
auxilia a condução da contratação, na qualidade de agente de contratação, integrante de equipe de apoio
e de comissão de contratação, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa
que preste assessoria técnica, os impedimentos dispostos no art. 7º, inciso III e as vedações do art. 9º da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Seção II
Agente de contratação e pregoeiro

Art. 21. O agente de contratação, inclusive o pregoeiro, é o agente público designado
pela autoridade a que se refere o art. 20, entre servidores efetivos do quadro permanente, para tomar
decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer
outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação, e possui as atribuições
conforme disposto no decreto municipal, de que trata o assunto.

§ 1º O agente de contratação, inclusive o pregoeiro, poderá solicitar manifestação técnica
da Procuradoria ou de outros Departamentos, a fim de subsidiar sua decisão.

§ 2º O agente de contratação fará a condução dos processos de contratação direta a que
se referem os arts. 74 e 75, além dos instrumentos auxiliares do artigo 78, todos da Lei nº 14.133, de 1º
de abril 2021.
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§ 3º Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agente de contratação
poderá ser substituído por comissão de contratação formada por, no mínimo, 3 (três) membros,
designados nos termos do disposto no art. 23, conforme estabelece o § 2º do art. 8º da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021.

Seção III
Equipe de apoio

Art. 22. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação nas etapas dos
processos licitatórios.

Parágrafo único. A equipe de apoio deverá ser integrada por agentes públicos efetivos.

Seção IV
Comissão de contratação

Art. 23. A comissão de contratação será designada entre um conjunto de agentes
públicos nomeados pelo Presidente conforme disposto no art. 20, em caráter permanente ou especial,
com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos
auxiliares.

Art. 24. A comissão de contratação permanente ou especial deverá ser formada por, no
mínimo, 3 (três) membros, dentre servidores efetivos pertencentes ao quadro permanente.

§ 1º Os membros da comissão de contratação responderão solidariamente por todos os
atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente
fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão.

§ 2º Os membros da comissão de contratação, também serão designados como equipe
de apoio.

§ 3º A comissão de contratação poderá solicitar manifestação técnica da Procuradoria ou
de outros departamentos, a fim de subsidiar sua decisão.

§ 4º A comissão de contratação será presidida por servidor efetivo do quadro
permanente, o qual terá, no que couber, as atribuições do agente de contratação conforme art. 21.

Seção V
Dos Gestores e Fiscais de Contratos

Art. 25. Os gestores e fiscais de contratos serão servidores efetivos designados pelo
Presidente, através de portaria, para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos, nos termos dos
art. 28 e art. 29.

Art. 26. Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros
contratados pela Câmara Municipal, observado o disposto no art. 30.

Subseção I
Das atividades de gestão e fiscalização de contratos

Art. 27. As atividades de gestão e fiscalização da execução dos contratos compete ao
gestor do contrato, auxiliado pelos fiscais de contrato, de acordo com as disposições abaixo:

I - gestão da execução do contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à
fiscalização técnica e administrativa, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e a
documentação para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação,
alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros;

II - fiscalização administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos
contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto ao controle do
contrato e às providências tempestivas nos casos de inadimplemento, e ainda, avaliar a execução do
objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da
prestação ou execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estipulados no edital, e contrato

ou outro instrumento que vier a substituí-lo, para efeito de pagamento conforme o resultado pretendido,
podendo ser auxiliado pela fiscalização técnica;

III - fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a
execução do objeto nos moldes contratados, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da
prestação ou execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estipulados no edital, e contrato
ou outro instrumento que vier a substituí-lo, a ser realizado por terceiros contratados e auxiliado pela
fiscalização administrativa.

Parágrafo único. Nos contratos de bens, serviços, obras e serviços de engenharia
especiais, será exigido, conforme o caso, a indicação do fiscal técnico do contrato.

Subseção II
Do Gestor do Contrato

Art. 28. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais,
ao seu substituto, a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização,
especialmente as atribuições previstas no Decreto Municipal, de que trata o assunto, e no que couber,
subsidiariamente no Decreto Estadual e regulamentações federais.

Subseção III
Do Fiscal Administrativo do Contrato

Art. 29. Caberá ao fiscal administrativo, ou seu substituto, a função de auxiliar o gestor
do contrato quanto à fiscalização dos contratos, e as atribuições previstas no Decreto Municipal, de que
trata o assunto, e no que couber, subsidiariamente no Decreto Estadual e regulamentações federais.

§ 1º A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência destes, não implica em corresponsabilidade da Câmara Municipal ou de
seus agentes, em conformidade com os arts. 119 e 120 da Lei n.º 14.133 de 1º de abril de 2021.

§ 2º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos ao gestor do contrato para as providências cabíveis.

Seção VI
Dos Terceiros Contratados

Art. 30. Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e subsidiar o gestor e os
fiscais de contrato de que trata esta Resolução, deverão ser observadas as seguintes regras:

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela
veracidade e pela precisão das informações prestadas e firmará termo de compromisso de
confidencialidade;

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade os fiscais de contrato, nos
limites das informações recebidas do terceiro contratado.

Seção VII
Da Comissão de Recebimento

Art. 31. A comissão de recebimento será designada pelo Presidente entre servidores
efetivos, através de portaria, em caráter permanente, com a função de receber definitivamente as
compras e serviços.

§ 1º A comissão de recebimento deverá ser formada por, no mínimo, 3 (três) membros.

§ 2º O recebimento do objeto contratado será realizado na forma do art. 140 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021.

§ 3º Os prazos e métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo
serão definidos no próprio instrumento contratual, de acordo com a complexidade do objeto.

§ 4º O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com o contrato.

§ 5º O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

§ 6º Em se tratando de projeto de obra, o recebimento definitivo não eximirá o projetista
ou o consultor da responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de projeto.

§ 7º Em se tratando de obra, o recebimento definitivo não eximirá o contratado, pelo
prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior no edital e no
contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços
executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem
imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela
reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias.

Seção VIII
Da Autoridade Máxima

Art. 32. Caberá ao Presidente, assim denominado autoridade máxima, ou a quem
delegar, as seguintes atribuições:

I - promover gestão por competências para o desempenho das funções essenciais à
execução da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e desta Resolução;

II - designar o agente de contratação, inclusive o pregoeiro, membros de comissão de
contratação e os membros da equipe de apoio;

III - autorizar a abertura do processo licitatório;

IV - decidir os recursos contra os atos do agente de contratação, do pregoeiro ou da
comissão de contratação, quando este mantiver sua decisão;

V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;

VI - homologar o resultado da licitação;

VII - ratificar ou reconsiderar a decisão do gestor do contrato quanto aos pedidos de
reequilíbrio econômico-financeiro do contrato e atas de registro de preços e eventuais alterações e
rescisão contratuais;

VIII - celebrar o contrato e assinar a ata de registro de preços;

IX - autorizar a abertura de processo administrativo de apuração de responsabilidade, na
forma da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e desta Resolução;

X - assinar os editais;

XI - ratificar ou reconsiderar a decisão do gestor quanto a anulação ou revogação dos
processos licitatórios.

CAPÍTULO VIII
DOS BENS DE CONSUMO NAS CATEGORIAS DE QUALIDADE COMUM E DE LUXO

Art. 33. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas deverão ser de
qualidade comum, não superior ao necessário para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada
a aquisição de artigos de luxo.

Art. 34. Para fins do disposto nesta Resolução, consideram-se as definições do art. 2º do
Decreto Federal nº 10.818 de 2021.

§ 1º Não será enquadrado como bem ou artigo de luxo aquele que:

I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem e qualidade comum de
mesma natureza; ou

II - tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade ligada à
Câmara Municipal de Pato Branco.

§ 2º Compete ao Presidente a decisão motivada para a aquisição mencionada no
parágrafo anterior.

Art. 35. Para fins desta Resolução, considera-se enquadramento do bem como de luxo:

I - relatividade econômica: variáveis econômicas que incidem sobre o preço do bem,
principalmente a facilidade ou a dificuldade logística regional ou local de acesso ao bem; e

II - relatividade temporal: mudança das variáveis mercadológicas do bem ao longo do
tempo, em função de aspectos como:

a) evolução tecnológica;
b) tendências sociais;
c) alterações de disponibilidade no mercado; e
d) modificações no processo de suprimento logístico.

Art. 36. Fica vedada a inclusão de artigos de luxo no PCA de que trata o art. 8º.

CAPÍTULO IX
DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS, SERVIÇOS E OBRAS

Art. 37. A Câmara Municipal adota os Catálogos de Materiais (CATMAT) e de Serviços
(CATSER), do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG, do Governo Federal, ou
o que vier a substituí-los, como catálogo eletrônico de padronização de compras, para os fins previstos
nos arts. 19 e 80, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

CAPÍTULO X
DA PESQUISA DE PREÇOS

Art. 38. Para fins desta Resolução, a Câmara Municipal, adotará como parâmetro
normativo a Instrução Normativa da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
do Ministério da Economia nº 65, de 7 de julho de 2021, do Governo Federal, ou o que vier a substituí-la,
quanto ao procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e
contratação de serviços.

Art. 39. No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em
geral, o valor estimado da contratação será definido em cesta de preços, de no mínimo 3 (três) valores,
por meio da utilização dos parâmetros do art. 5º da Instrução Normativa da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia nº 65, de 7 de julho de 2021.

Parágrafo único. Excepcionalmente será admitido o preço estimado com base, somente,
na pesquisa direta com fornecedores, desde que, com justificativa formal e que as características do
objeto exijam.

Art 40. Tanto a pesquisa de preços quanto a elaboração do mapa de formação de preços
deverão ser realizadas e acostadas nos autos do processo por servidor devidamente identificado, o qual
se responsabilizará pela veracidade das informações que serão inseridas no processo.

Parágrafo único. Os responsáveis pelos orçamentos poderão fazê-los presencialmente,
através de formulário específico ou por aplicativos de mensagens, e-mail, mídia social ou outro meio pelo
qual consiga obter os dados necessários, desde que atenda aos requisitos desta Resolução.

Art. 41. Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o art. 38 poderá ser realizada
concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa.

Parágrafo único. O procedimento do caput será realizado por meio de solicitação formal
de cotações a fornecedores e utilização do sistema eletrônico de compras do Governo Federal.

Art. 42. Na hipótese de inexigibilidade de licitação com base na alínea “f” do inciso III do
art. 74 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a comprovação de valores deverá ser realizada por no
mínimo três notas fiscais ou contratos, de mesma natureza do objeto a ser contratado.

Art. 43. Para definição do valor estimado de contratação de obras e serviços de
engenharia nos processos de licitação e de contratação direta, de que dispõe o § 2º do art. 23 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, será adotado o Decreto Estadual nº 10.086, de 17 de janeiro de 2022,
Seção III, Subseções III e IV, ou o que vier a substituí-la.

CAPÍTULO XI
DA CONTRATAÇÃO DIRETA

Seção I
Do Processo de Contratação Direta

Art. 44. Fica adotado como parâmetro normativo o Decreto Municipal Nº 9.442, de 17 de
janeiro de 2023, quanto aos processos de contratações diretas e a dispensa eletrônica a que se refere a
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e, subsidiariamente o Decreto Estadual e regulamentações
federais.

Art. 45. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e
de dispensa de licitação, além dos documentos previstos no art. 72 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de
2021, deverá ser instruído com os elementos constantes no Decreto Municipal nº 9.442, de 17 de janeiro
de 2023, e também da autorização do Coordenador do Departamento e autorização da contratação pelo
Presidente.

Art. 46. A Câmara Municipal poderá utilizar os modelos padronizados de contratação
direta, elaborados pelo Governo Federal e Advocacia-Geral da União.

Seção II
Da Inexigibilidade de Licitação

Art. 47. As hipóteses de inexigibilidade previstas no inciso III do art. 74 da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, para que fiquem caracterizadas, dependem da comprovação dos requisitos da
especialidade e da singularidade do serviço, aliados à notória especialização do contratado no campo de
sua especialidade.

Parágrafo único. Para atendimento do caput é necessário apresentar os seguintes
documentos, os quais devem estar relacionados ao campo de especialidade do profissional e da
empresa:

I - atestados de capacidade técnica emitido por outro órgão público, comprovando
atendimento satisfatório de desempenho anterior referente ao objeto a ser contratado, não superior a 1
(um) ano; e

II - estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou
outros requisitos relacionados com suas atividades.

Art. 48. Além dos documentos exigidos no art. 72 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
e no art. 47, o processo de contratação deve conter:

I - justificativa da necessidade de contratação;

II - autorização da superior imediato;

III - Justificativa de preço, de mesmo objeto ou semelhante, com data não inferior a 1
(um) ano.

Seção III
Da Dispensa de Licitação

Art. 49. Nas dispensas de licitação previstas nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, a contratação deverá ser feita preferencialmente com microempresa, empresa de
pequeno porte ou microempreendedor individual.

§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II
do arT. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, deverão ser observados:

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro; e

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como
tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.

§ 2º Considera-se ramo de atividade a linha de fornecimento registrada pelo fornecedor
quando do seu cadastramento no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf,
vinculada à:

I - classe de materiais, utilizando o Padrão Descritivo de Materiais - PDM, do Sistema de
Catalogação de Material do Governo Federal; ou

II - descrição dos serviços ou das obras, constante do Sistema de Catalogação de
Serviços ou de Obras do Governo Federal.

Art. 50. As contratações de que trata o § 2º do art. 95 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021 estão sujeitas ao regime de adiantamento, nos termos do art. 125.

Subseção única
Da Dispensa Eletrônica

Art. 51. A Câmara Municipal adotará sistema de dispensa eletrônica, utilizado pelo
Governo Federal, para a realização dos procedimentos de contratação direta de obras, bens e serviços,
incluídos os serviços de engenharia, podendo, ainda, ser utilizado sistema próprio.

Art. 52. Será utilizado o sistema de dispensa eletrônica, nas seguintes hipóteses:

I - contratação de obras e serviços de engenharia comuns ou serviços de manutenção de
veículos automotores, no limite do disposto no inciso I do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021;

II - contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do caput do art. 75
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

III - contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços comuns de engenharia,
nos termos do disposto no inciso III e seguintes do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, quando cabível;

IV - registro de preços para a contratação de bens e serviços, nos termos do § 6º do art.
82 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e art 111.

Parágrafo único. Em todas as hipóteses estabelecidas no caput, o prazo fixado para
abertura do procedimento e envio de lances não será inferior a 3 (três) dias úteis, contados da data de
divulgação do aviso de contratação direta.

Art. 53. A Câmara Municipal adotará, no que couber, quanto ao procedimento de
dispensa eletrônica o previsto nos arts. 15 a 37 do Decreto Municipal nº 9.442, de 17 de janeiro de 2023,
além do que consta nesta Resolução.

Art. 54. O processo de dispensa será divulgado no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP e no portal da transparência da Câmara Municipal.

Parágrafo único. O aviso de contratação direta será divulgado no sítio eletrônico oficial da
Câmara Municipal e no Diário Eletrônico dos Municípios.

Art. 55. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta por
dispensa eletrônica, encaminhará, exclusivamente por meio do sistema adotado pela Câmara Municipal,
a proposta com a descrição do objeto ofertado, o preço e, quando for o caso, a marca do produto, até a
data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, declarar, em campo
próprio do sistema, as informações estabelecidas no art. 19 do Decreto Municipal 9.442, de 17 de janeiro
de 2023.

Art. 56. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema, ficando
responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Art. 57. A partir da data e horário estabelecidos, o procedimento será automaticamente
aberto pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos por período nunca inferior a 6 horas ou
superior a 10 horas, exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

Parágrafo único. Imediatamente após o término do prazo estabelecido no caput, o
procedimento será encerrado e o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente de
classificação.

Art. 58. Encerrado o procedimento de envio de lances, o agente de contratação realizará
a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto
e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

Art. 59. Não serão homologadas propostas acima do preço máximo definido para a
contratação.

§ 1º Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada concomitantemente à seleção
da proposta economicamente mais vantajosa, a verificação quanto à compatibilidade de preços será
formal e deverá considerar, no mínimo, o número de concorrentes no procedimento, os valores por eles
ofertados e o valor de mercado através de pesquisa de preços, conforme estabelecido nesta Resolução.

§ 2º O agente de contratação fará negociação de valor através do sistema, em busca de
melhor proposta, e, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento, devendo esta ser
anexada aos autos do processo de contratação.

Art. 60. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido para a contratação.

Art. 61. Definida a proposta vencedora, o agente de contratação deverá solicitar, por
meio do sistema, o envio da proposta e, se necessário, de documentos complementares, adequados ao
último lance ofertado pelo vencedor.

Art. 62. Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidas,
exclusivamente, as condições de que dispõe o § 5º do art. 1º do Decreto Municipal nº 9.442, de 17 de
janeiro de 2023.

§ 1º Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no caput, o fornecedor será
habilitado.

§ 2º Os documentos de habilitação poderão ser enviados por e-mail ou outro meio digital
que a Câmara Municipal dispõe.

§ 3º Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o agente
de contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,
até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

Art. 63. No caso de o procedimento restar fracassado, a Câmara Municipal poderá
republicar o procedimento ou fixar prazo de oito dias úteis para que todos os fornecedores, que
participaram do processo, possam adequar as suas propostas ou sua situação no que se refere à
habilitação.

Parágrafo único. No caso de republicação, não será necessário parecer jurídico, quando
não houver mudanças nas condições anteriormente estabelecidas, exceto para preços e quantidades.

Art. 64. No caso de o procedimento restar deserto, a Câmara Municipal poderá republicar
o procedimento sem a necessidade de parecer jurídico, quando não houver mudanças nas condições
anteriormente estabelecidas, exceto para preços e quantidades.

Art. 65. Caso o processo de Dispensa Eletrônica reste fracassado ou deserto por duas
vezes consecutivas, a Câmara Municipal poderá adotar a Dispensa tradicional, utilizando-se dos
requisitos do art. 47 e do art. 5º, inciso IV da Instrução Normativa da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia nº 65, de 7 de julho de 2021.

Art. 66. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou
por seu representante no sistema de dispensa eletrônica, não cabendo ao provedor do sistema ou a
Câmara Municipal a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros não autorizados.

CAPÍTULO XII
DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) E TERMO DE REFERÊNCIA (TR)

Art. 67. Para fins desta Resolução, a Câmara Municipal, adotará como parâmetro
normativo o decreto municipal, que trata sobre a elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de
Referência a que se refere a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e subsidiariamente o Decreto Estadual
e a Instrução Normativa da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do
Ministério da Economia nº 58 de 8 de agosto de 2022.

Seção I
Do Estudo Técnico Preliminar (ETP)

Art. 68. O ETP será elaborado pelo Departamento Administrativo em conjunto com o
departamento ou órgão demandante, podendo ser auxiliado por outros departamentos com expertise
relativa ao objeto que se pretende contratar.

Art. 69. A elaboração do ETP é facultada nas seguintes hipóteses:

I - nos caso de inexigibilidade de licitação, previstos nos incisos I e III alínea f do art. 74
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

II - nos casos de dispensa de licitação, previstos nos incisos I para os serviços de
manutenção de veículos automotores, II, III, VII e VIII do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

III - nos casos de contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento
em consequência de rescisão contratual, previstos no § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021;

IV - nos casos de pequenas compras ou o de prestação de serviços de pronto
pagamento, previstos no § 2º do art. 95 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

V - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou
apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais relativas a serviços e
fornecimentos contínuos;

VI - quando a simplicidade do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a
necessidade de estudo técnico preliminar, o que deverá ser devidamente justificado no documento de
formalização da demanda.

Seção II
Do Termo de Referência (TR)

Art 70. O Termo de Referência é o documento constitutivo da fase preparatória da
instrução do processo de licitação, a ser elaborado pelo Departamento Administrativo em conjunto com o
departamento ou Órgão demandante, podendo ser auxiliado por outros departamentos com expertise
relativa ao objeto que se pretende contratar no prazo definido no calendário de contratação, a ser
publicado conjuntamente com o PCA.

Art 71. O termo de referência deverá ser devidamente aprovado pelo Coordenador do
Departamento e pelo Presidente, por meio de despacho motivado, indicando os elementos técnicos
fundamentais que os apoiam, bem como quanto aos elementos contidos no orçamento estimativo e no
cronograma físico-financeiro de desembolso, se for o caso.

Art. 72. O termo de referência poderá contemplar, segundo a legislação vigente e em
correlação com os demais elementos da contratação, as seguintes disposições, sempre de forma
justificada:

I - vedação à participação, em licitações, de pessoas jurídicas em consórcio, além de
suas condicionantes, quando admissíveis;

II - percentual mínimo da mão de obra responsável pela execução do objeto da
contratação constituído por mulheres vítimas de violência doméstica e egressos do sistema prisional;

III - exigência de garantia de execução ou de proposta, prazos, percentuais, modos e
condicionantes de prestação, de substituição, de liberação e de renovação.

Art. 73. A Câmara Municipal adotará como parâmetro normativo o decreto municipal que
trata da aplicação das regras específicas para a elaboração de Termo de Referência para contratação de
projetos básico e executivo, anteprojeto de engenharia, arquitetura e soluções em tecnologia da
informação e comunicação, e subsidiariamente o Decreto Estadual e os Regulamentos Federais.

Art. 74. Nas licitações de obras e serviços de engenharia e/ou arquitetura, sempre que
adequada ao objeto da licitação, poderá ser adotada a Modelagem da Informação da Construção
(Building Information Modelling- BIM), ou de tecnologias e processos integrados similares ou mais
avançados que venham a substituí-la.

CAPÍTULO XIII
DAS MODALIDADES DE LICITAÇÃO

Art. 75. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere o
art. 17 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Seção I
Do Pregão

Art. 76. O pregão é a modalidade de licitação para a contratação de objeto que possua
padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais de mercado, cujo critério de julgamento poderá ser:

I - menor preço;

II - maior desconto.

§ 1º O pregão não se aplica às contratações de serviços técnicos especializados de
natureza predominantemente intelectual, às obras e aos serviços especiais de engenharia e bens
especiais.

§ 2º Compete ao pregoeiro, juntamente com o departamento ou órgão demandante
declarar que o objeto licitatório é de natureza comum para efeito de utilização da modalidade pregão, e
definir se o objeto corresponde a obra, serviço de engenharia e serviços e bens especiais.

Seção II
Da Concorrência
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Art. 77. Concorrência é a modalidade de licitação para contratação de bens e serviços
especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, incluindo, projetos de arquitetura,
básico, executivo e anteprojetos, cujo critério de julgamento poderá ser:

I - menor preço;

II - melhor técnica;

III - técnica e preço;

IV - maior retorno econômico;

V - maior desconto.

Parágrafo único. O critério de julgamento a ser adotado para contratação de projetos de
arquitetura, básico, executivo e anteprojetos deverá ser por técnica e preço.

CAPÍTULO XIV
PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

Art. 78. A Câmara Municipal, adotará como parâmetro normativo o decreto municipal,
que trata dos procedimentos licitatórios a que se refere a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e
subsidiariamente o Decreto Estadual e as Regulamentações Federais.

Parágrafo único. Poderão ser utilizados os modelos padronizados de Pregão Eletrônico e
Concorrência, elaborados pelo Governo Federal e Advocacia-Geral da União.

Seção I
Da Fase Interna

Art. 79. A licitação, na forma eletrônica ou presencial, será conduzida por intermédio do
pregoeiro, ou de comissão de contratação.

Art. 80. Na fase interna, o Departamento Administrativo elaborará os atos e expedirá os
documentos necessários para a caracterização do objeto a ser licitado e definição dos parâmetros do
certame.

Parágrafo único. O instrumento convocatório seguirá as regras definidas no decreto
municipal de que trata o assunto.

Art. 81. As licitações serão processadas e julgadas pelo pregoeiro, ou comissão de
contratação.

§ 1º É facultado ao pregoeiro e/ou comissão de contratação, em qualquer fase da
licitação, promover as diligências que entender necessárias.

§ 2º É facultado ao pregoeiro e/ou comissão de contratação, em qualquer fase da
licitação, desde que não seja alterada a substância da proposta, adotar medidas de saneamento
destinadas a esclarecer informações, corrigir impropriedades na documentação de habilitação, da
proposta, ou complementar a instrução do processo.

§ 3º Quando verificada a presença de vício insanável poderá ocorrer o afastamento de
licitante.

Art. 82. A possibilidade de subcontratação de parte objeto deverá estar prevista no
instrumento convocatório.

§ 1º A subcontratação não exclui a responsabilidade do contratado perante a Câmara
Municipal quanto à qualidade técnica da obra ou do serviço prestado.

§ 2º Quando a qualificação técnica da empresa for fator preponderante para sua
contratação, e a subcontratação for admitida, é imprescindível que se exija o cumprimento dos mesmos
requisitos por parte do subcontratado.

§ 3º Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

Art. 83. A publicidade do instrumento convocatório, sem prejuízo da faculdade de
divulgação direta aos fornecedores, cadastrados ou não, será realizada mediante:

I - divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do artigo 54 da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021;

II - publicação de extrato do edital no Diário Oficial do Município, bem como em jornal
diário de grande circulação, nos termos do § 1º art. 54 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; e

III - divulgação do instrumento convocatório no sítio eletrônico da Câmara Municipal.

§ 1º O extrato do instrumento convocatório conterá a definição precisa, suficiente e clara
do objeto, a indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser consultada ou obtida a íntegra do
instrumento convocatório, bem como o endereço onde ocorrerá a sessão pública, a data e hora de sua
realização e a indicação de que a licitação, na forma eletrônica, será realizada por meio da internet.

§ 2º Eventuais modificações no instrumento convocatório serão divulgadas nos mesmos
prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação
das propostas.

§ 3º Quando houver a publicação em jornal diário de grande circulação, o extrato da
licitação deverá conter o objeto da licitação e os links para o acesso ao edital no Portal Nacional de
Contratações Públicas e no sítio eletrônico da Câmara Municipal.

Art. 84. O processo relativo à fase interna, ficará sujeito à análise pelo Controle Interno.

Seção II
Da Fase Externa

Art. 85. As licitações deverão ser realizadas sob a forma eletrônica, por meio do sistema
de compras do Governo Federal ou outro que seja adotado pela Câmara Municipal.

§ 1º Será admitida, excepcionalmente, a realização de licitações sob a forma presencial,
desde que fique justificada e comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a Câmara
Municipal na realização do certame pela via eletrônica, devendo a sessão pública ser registrada em ata,
gravada e transmitida ao vivo em áudio e vídeo.

§ 2º O órgão ou departamento apresentará a justificativa pormenorizada para a
realização da licitação com a utilização da forma presencial.

§ 3º A justificativa para a realização da licitação com a utilização da forma presencial
deverá ser aprovada pelo Presidente.

Art. 86. O instrumento convocatório poderá estabelecer a possibilidade de apresentação
de lances intermediários pelos licitantes durante a disputa.

Parágrafo único. São considerados intermediários os lances:

I - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, mas superiores ao último lance dado pelo
próprio licitante, quando adotado o julgamento pelo critério do maior lance; ou

II - iguais ou superiores ao menor já ofertado, mas inferiores ao último lance dado pelo
próprio licitante, quando adotados os demais critérios de julgamento.

Art. 87. A negociação é o procedimento em que o pregoeiro negocia com licitantes,
provisoriamente declarados vencedores, redução do valor ofertado ou maior desconto proposto, logo
após a fase de lances, realizada diretamente no sistema de que trata o art. 94.

Art. 88. O parecer jurídico será dispensado na fase externa, salvo, se solicitado pelo
pregoeiro e/ou comissão de Contratação, a fim de sanar dúvidas quanto à sessão pública.

Seção III
Dos Critérios de Julgamento das Propostas

Art. 89. Poderão ser utilizados como critérios de julgamento:

I - menor preço;

II - maior desconto;

III - melhor técnica ou conteúdo artístico;

IV - técnica e preço;

V - maior lance, no caso de leilão;

VI - maior retorno econômico.

Art 90. O julgamento das propostas deverá observar a margem de preferência prevista
no art. 26 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Art 91. O julgamento das propostas observará os parâmetros definidos no instrumento
convocatório, sendo vedado computar vantagens não previstas.

Parágrafo único. O pregoeiro ou a comissão de contratação poderão realizar diligências
para aferir a exequibilidade da proposta ou exigir do licitante que ela seja demonstrada.

Art. 92. O critério de julgamento por maior desconto utilizará como referência o preço
total estimado, fixado pelo instrumento convocatório, e o desconto será estendido aos eventuais termos
aditivos.

Parágrafo único. No critério de julgamento por maior desconto, o valor previamente
estabelecido, poderá permanecer inalterado, aumentando a quantidade de bens e serviços a serem
adquiridos.

Art. 93. O critério de julgamento pela melhor combinação de técnica e preço será
utilizado quando estudo técnico preliminar demonstrar que a avaliação e a ponderação da qualidade
técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos estabelecidos no edital forem relevantes aos
fins pretendidos pela Câmara Municipal nas licitações para contratação de:

I - serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, salvo os
casos de inexigibilidade de licitação;

II - bens e serviços especiais de tecnologia da informação e de comunicação;

III - obras e serviços especiais de engenharia;

IV - projetos de arquitetura, básico, executivo e anteprojeto.

Art. 94. No julgamento pelo critério de técnica e preço, deverão ser avaliadas e
ponderadas as propostas técnicas e de preço, apresentadas pelos licitantes, segundo fatores de
ponderações objetivas previstos no instrumento convocatório.

§ 1º O fator de ponderação relativo à proposta técnica será limitado a 70% (setenta por
cento).

§ 2º Poderão ser utilizados parâmetros de sustentabilidade ambiental para a pontuação
das propostas técnicas.

§ 3º O instrumento convocatório estabelecerá pontuação mínima para as propostas
técnicas, cujo não atingimento implicará desclassificação.

Art. 95. No critério de julgamento pelo maior retorno econômico as propostas serão
consideradas de forma a selecionar a que proporcionar a maior economia para a Câmara Municipal
decorrente da execução do contrato e seguirão as regras do decreto municipal de que trata o assunto.

Art. 96. Os critérios de julgamento não mencionados nesta resolução seguirão as regras
do decreto municipal de que trata o assunto, e subsidiariamente o decreto estadual e as
regulamentações federais.

Seção IV
Da Análise e Classificação de Propostas

Art. 97. Após o encerramento da fase de apresentação de propostas, o pregoeiro, ou a
comissão de licitação, classificará as propostas por ordem decrescente de vantajosidade.

§ 1º Quando a proposta do primeiro classificado estiver acima do orçamento estimado, o
pregoeiro ou a comissão de licitação poderá negociar com o licitante condições mais vantajosas.

§ 2º Não serão adjudicadas propostas acima do orçamento máximo estimado.

§ 3º A negociação de que trata o § 1º deste artigo poderá ser feita com os demais
licitantes, segundo a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, após a negociação, for
desclassificado por sua proposta permanecer superior ao orçamento estimado.

Seção V
Da Habilitação

Art. 98. Nas licitações realizadas pela Câmara Municipal será aplicado, no que couber, o
disposto nos arts. 62 a 70 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Art. 99. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante
classificado em primeiro lugar.

§ 1º Poderá haver substituição parcial ou total dos documentos por certificado de registro
cadastral ou certificado de pré-qualificação, nos termos do instrumento convocatório.

§ 2º Em caso de inabilitação, serão requeridos e avaliados os documentos de habilitação
dos licitantes subsequentes, por ordem de classificação.

Art. 100. O instrumento convocatório definirá o prazo para a apresentação dos
documentos de habilitação.

Art 101. Os documentos de habilitação deverão ser anexados no sistema de compras do
governo federal, no prazo estipulado no instrumento convocatório.

Parágrafo único. Os documentos a que se refere o caput poderão ser enviados por e-
mail, respeitando-se o prazo do art. 100.

Art. 102. As exigências previstas nos incisos I e II do caput do art. 67 da Lei Federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021, a critério da Câmara Municipal, poderão ser substituídas por outra prova
de que o profissional ou a empresa possui conhecimento técnico e experiência prática na execução de
serviço de características semelhantes, hipótese em que as provas alternativas aceitáveis deverão ser
previstas no edital, salvo na contratação de obras e serviços de engenharia.

Art. 103. A instrução do processo licitatório será realizada preferencialmente por meio
eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata esta Resolução, constantes dos arquivos
e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de
contas.

Seção VI

Do Encerramento

Art. 104. A ata da sessão pública será disponibilizada no site da Câmara Municipal
imediatamente após o seu encerramento, para acesso livre.

Art. 105. É facultado à Câmara Municipal, quando o convocado não assinar o termo de
contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e condições estabelecidos:

I - revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das cominações previstas na Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e em Regulamentação específica; ou

II - convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração
do contrato nas condições estabelecidas no § 2º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Parágrafo único. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos
do inciso II do caput, a Câmara Municipal poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a celebração do contrato nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja
igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação.

CAPÍTULO XV
DA PARTICIPAÇÃO DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

Art. 106. Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Resolução as
disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e na
Lei Complementar Estadual nº 163, de 29 de setembro de 2013.

Art. 107. Nas contratações públicas de bens, serviços e obras, deverá ser concedido
tratamento diferenciado, favorecido e simplificado para as microempresas, empresas de pequeno porte e
microempreendedor individual, na forma do estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, objetivando especialmente:

I - a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional;

II - ampliação da eficiência das políticas públicas; e

III - o incentivo à inovação tecnológica.

Art. 108. Para a ampliação da participação dos beneficiários do tratamento diferenciado
nas licitações, a Câmara Municipal deverá:

I - estabelecer e divulgar um planejamento anual das contratações públicas;

II - manter dados no Portal da Transparência ou no site da Câmara Municipal, referente a
participação nas licitações e cadastramento, assim como prazos, regras e condições usuais de
pagamento.

Art. 109. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedor individual, na
forma do estabelecido na Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006 e Lei Complementar n.º 163, de
2013 e Decreto Municipal nº 8.581, de 19 de novembro de 2019.

§ 1º Nas dispensas de licitação, incisos I, II e III do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, será assegurado como critério de desempate, além do previsto no caput, o âmbito local ou
regional, conforme art. 9º do Decreto Municipal nº 8.581, de 19 de novembro de 2019.

§ 2º Nas licitações do tipo técnica e preço o direito de preferência será exercido pela
forma prevista no instrumento convocatório.

CAPÍTULO XVI
DOS PROCEDIMENTOS AUXILIARES

Art. 110. A Câmara Municipal, adotará como parâmetro normativo o decreto municipal de
que trata os procedimentos auxiliares das licitações e das contratações regidas pela Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, e subsidiariamente o Decreto Estadual e as Regulamentações Federais.

Seção I
Do Sistema de Registro de Preços

Art. 111. Compete ao Departamento Administrativo a prática de todos os atos de controle
e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o constante no decreto municipal de que trata
o assunto.

Art. 112. O processo licitatório para o sistema de registro de preços será realizado na
modalidade de concorrência ou de pregão, preferencialmente eletrônicos, do tipo menor preço ou de
maior desconto, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e desta Resolução.

Parágrafo único. O sistema de registro de preços poderá, na forma desta Resolução, ser
utilizado nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a
contratação de serviços.

Art. 113. Além das exigências previstas no caput do art. 82, da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, o edital de licitação para registro de preços contemplará, no mínimo, o seguinte:

I - estimativa de quantidades a serem adquiridas ou contratadas, segundo a conveniência
e oportunidade, no prazo de validade do registro de preços;

II - prazo de validade da ata de registro de preços;

III - previsão do cancelamento do registro de preços por inidoneidade superveniente ou
comportamento irregular do fornecedor ou, ainda, no caso de substancial alteração das condições do
mercado.

§ 1º O critério de julgamento de menor preço por grupo de itens somente poderá ser
adotado quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por item e for evidenciada
a sua vantagem técnica e econômica, e o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos deverá
ser indicado no edital.

§ 2º Na hipótese de que trata o § 1º deste artigo, observados os parâmetros
estabelecidos nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a contratação
posterior de item específico constante de grupo de itens exigirá prévia pesquisa de mercado e
demonstração de sua vantagem para a Câmara Municipal.

Art. 114. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação
do extrato da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas e Diário Oficial do Município, será de um
ano, e poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que comprovado que as condições e o
preço permanecem vantajosos.

§ 1º A recusa do adjudicatário em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no edital,
permitirá a convocação dos licitantes que aceitarem fornecer os bens, executar as obras ou serviços com
preços iguais aos do licitante vencedor, seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação
das penalidades previstas em lei e no edital da licitação.

§ 2º Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a ata de registro de preços o
nos termos do § 1º deste artigo, a Câmara Municipal poderá convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura da ata nas condições ofertadas por estes, desde que o valor
seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação.

§ 3º É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços,
inclusive acréscimos do que trata o art. 124 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

§ 4º É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo
objeto.

§ 5º O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pela
Câmara Municipal, no Portal Nacional de Contratações Públicas e no sítio eletrônico da Câmara
Municipal.

Art. 115. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a
renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original.

Parágrafo único. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente
o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado.

Art. 116. A existência de preços registrados não obriga a Câmara Municipal a firmar as
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em
igualdade de condições.

Art. 117. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, a Câmara Municipal, através do Departamento Administrativo, convocará os
fornecedores para negociarem a redução dos preços registrados, tornando-os compatíveis com os
valores praticados pelo mercado.

§ 1º Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas.

§ 2º A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação.

Art. 118. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é
facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado,
mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente
impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os requisitos do
decreto municipal de que trata o assunto.

§ 1º A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço
serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao Departamento
Administrativo a análise do pedido.

§ 2º A deliberação a respeito do pedido de que trata o § 1º deste artigo, cabe ao
Presidente da Câmara Municipal.

§ 3º Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da
existência de fato superveniente, o pedido será indeferido e o fornecedor continuará obrigado a cumprir
os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de
aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

§ 4º Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato
superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a Câmara Municipal poderá efetuar a atualização do
preço registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.

§ 5º Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado, será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

§ 6º Liberado o fornecedor na forma do § 5º deste artigo, a Câmara Municipal poderá
convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o
fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado.

§ 7º Na hipótese de não haver cadastro de reserva, poderão ser convocados os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas
condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a
contratação.

§ 8º Não havendo êxito nas negociações, deverá ser revogada a ata de registro de
preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa.

Art. 119. O edital e a ata de registro de preços deverão conter cláusula que estabeleça a
possibilidade de atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de
mercado dos respectivos insumos.

Art. 120. As regras quanto ao cancelamento da Ata ou do Preço Registrado, obedecerão
ao disposto no decreto municipal de que trata o assunto.

Art. 121. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos
às regras previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

§ 1º Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e no edital da
licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 124 a 136, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, cujo limite é aplicável ao contrato individualmente considerado e não à ata de registro de preços.

§ 2º A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços deverá atender ao
contido no Capítulo V, do Título III, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

§ 3º O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no
prazo de validade da ata de registro de preços.

§ 4º A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços dos
contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá ser feita pela Câmara
Municipal, observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos.

Seção II
Do Registro Cadastral

Art. 122. A Câmara Municipal deverá utilizar o sistema de registro cadastral unificado
disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para efeito de cadastro unificado de
licitantes, nos termos do art. 87 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Art. 123. A atuação do contratado no cumprimento de obrigações assumidas será
avaliada pelos fiscais e gestor dos contratos, que emitirão documento comprobatório da avaliação
realizada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores
objetivamente definidos e aferidos, no edital e no contrato, e a eventuais penalidades aplicadas, o que
constará do registro cadastral em que a inscrição for realizada.

Art. 124. A anotação do cumprimento de obrigações pelo contratado, de que trata o art.
123, será registrada no atestado de cumprimento de obrigações, apto à realização do registro de forma
objetiva, em atendimento aos princípios da impessoalidade, da igualdade, da isonomia, da publicidade e
da transparência, de modo a possibilitar a implementação de medidas de incentivo aos licitantes que
possuírem ótimo desempenho anotado em seu registro cadastral.

Parágrafo único. A existência de registro de sanções no cadastro unificado poderá
constituir impedimento à realização dos atos aos quais este artigo se refere, conforme o disposto na Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

CAPÍTULO XVII
DO REGIME DE ADIANTAMENTO DE NUMERÁRIO

Art. 125. O processo de pagamento, a que se refere o § 2º do art. 95, da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, será realizado através do regime de adiantamento de numerário, e obedecerá ao
disposto nesta Resolução.

Art. 126. O adiantamento consiste na entrega de numerário a servidor, a fim de lhe dar
condições de realizar despesas de competência da Administração que, por sua natureza ou urgência, e
desde que enquadrados no § 2º do art. 95, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, não possam
aguardar o processamento normal, sempre precedido de empenho na dotação própria, conforme art. 60,
da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Parágrafo único. Os pagamentos a serem efetuados através do regime de adiantamento
ora instituído restringir-se-ão aos casos previstos nesta Resolução e sempre em caráter de exceção.

Art. 127. Deverá ser aberta, conta específica, em nome do servidor vinculado à câmara
para uso especifico do regime de adiantamento de que trata esta resolução e os pagamentos deverão ser
feitos, exclusivamente, por via bancária.

Art. 128. Poderão ser realizados sob o regime de adiantamento os pagamentos das
seguintes espécies de despesa:

I - pequenas despesas de pronto pagamento, assim previstas no § 2º do art. 95 da Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021; e

II - despesas relacionadas a situações de urgência e emergência.

Parágrafo único. Consideram-se pequenas despesas e de pronto pagamento, para os
efeitos desta Resolução, quaisquer despesas de pequeno vulto e de necessidade imediata, desde que
devidamente justificada, tais como, dentre outras, aquelas a se realizarem com:

I - material e serviços de limpeza e higiene, lavagem de tapetes e similares, pequenos
fretes e carretos, pequenos consertos, aquisição avulsa de livros, jornais e outras publicações;

II - encadernações avulsas, artigos de escritório, de desenho, impressos e papelaria, em
quantidade restrita, para uso ou consumo próximo imediato;

III - artigos farmacêuticos ou de laboratório, em quantidade restrita, para uso ou consumo
próximo imediato.

Art. 129. O valor do adiantamento de cada espécie de despesa será limitado a 20% do
limite estabelecido no § 2º do art. 95, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para cada exercício
financeiro.

Art. 130. O prazo para aplicação do valor recebido será de até 60 (sessenta) dias,
contado da data de seu recebimento, não podendo o responsável ausentar-se por férias ou licença sem
haver prestado contas do adiantamento, nem ultrapassar o exercício financeiro.

Art. 131. Portaria expedida pelo Presidente designará o(s) responsável(is) pelo
recebimento do adiantamento, e as requisições de adiantamento serão feitas pelos mesmos, mediante
solicitação formal dirigida ao Presidente.

Art. 132. Das requisições de adiantamento constarão, necessariamente, as seguintes
informações:

I - dispositivo legal em que se baseia;

II - identificação da espécie da despesa mencionando item do art. 3º no qual ela se
classifica;

III - nome completo, cargo ou função do servidor responsável pelo adiantamento;

IV - dotação orçamentária.

Art. 133. É vedado o adiantamento para fins de despesa de capital.

Art. 134. É vedado a concessão de adiantamento nos seguintes casos:

I - a quem não haja prestado contas do anterior no prazo legal;

II - a quem deixar de atender notificação para regularizar a prestação de contas, dentro
de trinta dias;

III - a quem seja responsável por dois adiantamentos.

Art. 135. No prazo de 10 (dez) dias a contar do termo final do período de aplicação
estabelecido no art. 130, o responsável prestará contas da aplicação do adiantamento recebido.
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Parágrafo único. A cada adiantamento corresponderá uma prestação de contas.

Art. 136. O processo de prestação de contas de adiantamento deverá ser objeto de
parecer emitido pelo departamento contábil da Câmara Municipal, devendo conter:

I - nota fiscal emitida em nome da câmara municipal;

II - extrato bancário;

III - comprovante de pagamento;

IV - relatório circunstanciado das despesas efetuadas;

V - mínima consulta de preços de cada despesa.

Art. 137. Ao servidor responsável pelo adiantamento que deixar de cumprir os prazos de
que tratam os arts. 130 e 135, será imposta a multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, incidente
sobre o valor do adiantamento, limitada ao máximo de 20% (vinte por cento).

Art. 138. Será considerado em alcance:

I – o responsável que não comprovar a aplicação do adiantamento até 30 (trinta) dias
após vencido o respectivo prazo de prestação de contas;

II – o responsável que, no prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento da
notificação, não recolher o valor glosado ou a multa que lhe tiver sido imposta;

III – o responsável que movimentar numerário para fins outros que não aqueles
específicos para pagamento das despesas especificadas na requisição do adiantamento.

Art. 139. O débito do servidor considerado em alcance ficará sujeito à atualização
monetária, calculada de acordo com os índices aplicáveis aos débitos para com a Fazenda Municipal, e a
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração, incidentes sobre o valor atualizado.

CAPÍTULO XVIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 140. Fazem parte desta Resolução os Anexos I e II que tratam do Fluxo das
Contratações e da Planilha de Demandas.

Art. 141. Os contratos cujos instrumentos tenham sido assinados antes da entrada em
vigor desta Resolução continuarão a ser regidos de acordo com as regras previstas na legislação
revogada, de que trata o inciso II do art. 193 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Art. 142. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, aos 24 dias do mês de abril de 2023.

Thania Maria Caminski Gehlen
Presidente

ANEXO I
FLUXO DAS CONTRATAÇÕES

ANEXO II
PLANILHA DE DEMANDA

Origem da despesa

Justificativa das contratações

Planilha de demanda
Descrição do objeto Data estimada da

contratação

Pato Branco, data.

Nome do solicitante

DEFERIMENTO

Diretor Geral

EXTRATO DO ESTATUTO DO INSTITUTO AZURIZ PATO BRANCO - IAPB

O INSTITUTO AZURIZ PATO BRANCO, é uma associação fundada em 03 de abril de 
2023, com sede Rua Assis Brasil, n. 608, anexo estação 06, CEP: 85504-293, cidade 
de Pato Branco, Estado de Paraná, sendo uma entidade sem fins lucrativos, político 
partidário ou religiosos, com duração por prazo indeterminado. A associação tem por 
finalidade: desenvolver as práticas desportivas, voltadas ao futebol de campo, para 
crianças e adolescentes do sexo masculino, com idade entre 06 e 16 anos; integração 
das crianças e adolescentes nas práticas desportivas, independente das diferenças 
econômicas, culturais políticas e religiosas. O presente Estatuto, aprovado em 
assembleia de constituição nesta data, entra em vigor na data do registro no cartório 
competente, conforme define a legislação.

Pato Branco - PR, 03 de abril de 2023.
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Total

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Cronograma Fixação

Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Desembolso Atualizada

 2.971.234,72  4.668.368,68  7.725.845,99  5.992.449,32  5.198.842,43  4.924.207,42

 4.511.164,56  4.920.592,25  5.429.349,93  5.642.298,20  6.335.657,03  1.721.490,00  60.041.500,53  60.041.500,53

 1.464.459,51  2.116.716,57  4.683.981,59  3.143.835,07  2.727.482,90  2.583.400,38

 2.366.704,58  2.581.503,74  2.848.414,67  2.960.134,32  3.323.893,06  903.150,00  31.703.676,39  31.703.676,39

 31.797,36  47.079,27  60.631,20  65.790,27  57.077,37  54.062,19

 49.527,45  54.022,50  59.608,08  61.946,01  69.558,30  18.900,00  630.000,00  630.000,00

 1.474.977,85  2.504.572,84  2.981.233,20  2.782.823,98  2.414.282,16  2.286.744,85

 2.094.932,53  2.285.066,01  2.521.327,18  2.620.217,87  2.942.205,67  799.440,00  27.707.824,14  27.707.824,14

 2.209.375,18  1.905.280,15  7.650.085,44  569.764,61  494.308,18  468.195,71

 428.923,47  467.852,00  516.224,91  536.472,13  602.396,96  163.680,00  16.012.558,74  16.012.558,74

 2.168.492,86  1.844.749,66  7.572.131,04  485.177,12  420.922,99  398.687,18

 365.245,32  398.394,50  439.585,95  456.827,26  512.964,86  139.380,00  15.202.558,74  15.202.558,74

 40.882,32  60.530,49  77.954,40  84.587,49  73.385,19  69.508,53

 63.678,15  69.457,50  76.638,96  79.644,87  89.432,10  24.300,00  810.000,00  810.000,00

 33.361,98  49.395,87  63.614,64  69.027,57  59.885,94  56.722,39

 51.964,52  56.680,75  62.541,18  64.994,15  72.981,01  19.830,00  661.000,00  661.000,00

TOTAL GERAL  5.213.971,88  6.623.044,70  15.439.546,07  6.631.241,50  5.753.036,55  5.449.125,52

 4.992.052,55  5.445.125,00  6.008.116,02  6.243.764,48  7.011.035,00  1.905.000,00  76.715.059,27  76.715.059,27
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OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Despesas de Capital

INVESTIMENTOS

Prefeitura Munic de Itapejara D´Oeste - PR
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Janeiro a Março/2023

Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL

DESPESAS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, ADMINISTRAÇÃO DE FINANÇAS, 24/Abr/2023, 14h e 38m.


		2023-04-24T17:25:39-0300
	EDITORA JURITI LTDA:80192081000108




